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PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' OI3/2024ISEDUC

INEXTGIBILIDADBDE CHAMAMENTo púst-rco x' 02n024
JUSTIFICATIVA

Organização da Sociedade Civil: LIGA DE FANFARRA OO CpenÁ - LFC, associação

privada" inscrita no CNPJ sob o n" 15.000.023/0001-73, com sede na Rua do Serninrl.,rio SÂ.{,

bairro São Miguel, CEP 63.010-457.

ISEcRETARtA MUNtcrpAL DE rDUcaçÃo

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração
JUAzETRo Do NoRTE - ctARÁ

cNPJ: 03,088.280/0001,20

FoLHANe OL
OBJETO: Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de parceria mediante

mútua cooperação com a LIGA DE FANFÀRRA DO CEARÁ - LFC, associação privad4

inscrita no CNPJ sob o n' 15.000.023/000t-73, com sede na Rua do Serninário SN, bairro

São Miguel, CEP 63.010-457, nesta urbe, por meio da formalização de Termo de Colaboração,

para a consecução de finalidade de interesse coletivo, com vistas a acolher a dernanda do

Município de Juazeiro do Norte/CE, côncemente em promover o evento cíüco da Semana da

Pátria no corÍente ano, festiúdade que atenta para o Íesgate da história e o despertar do

patriotismo e dos valores cívicos, ora trabalhados através da musicalidade, propiciando

verdadeiro momento de reflexão quando da apresentação de hinos oficiais e músicas cíücas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 3l e 32 daLei Federal n" l3.O19l2}t4.

Em que pese o Chamamento Público trataÍ-se de procedimento obrigatório pma

parcerias entre a Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil, disciplinado pela

Lei Federal n" 13.019/2014, o mesmo ordenamento jurídico também excetua a sua

necessidade, prevendo os procedimentos de dispensa e inexigibilidade dispostos nos arts. 30 e

31 da Lei em comento.

Sendo assim, a Administração Pública pode dispensaÍ o procedimento de chamamento

público com fi:lcro no artigo 30, da Lei Federal n" 13.01912014, que elenca como dispensável

o chamamento público nos casos de atiüdades de urgênci4 por até 180 dias; ern casos de

calamidade pública; de programas de proteção a pessoas ameaçadas; ou serviços de educação,

e-mail : se duc@juazeiro. ce. gov. br
Ruo Xl'de Notembro, SN, São lfiguel - Juqzeiro do Norte. CE ry
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saúde e assistência social, desde que executadas por organiza@es da sociedade ciüI,

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política, o que não é o caso saá

examtne.

Da mesma forma, identificam-se as hipóteses de inexigibilidade preüstas no artigo 31,

da Lei Federal f l3.0l9l2ol4, ern razão da natureza singular do objeto; e quando as metas

puderern ser atendidas apeÍlas por uma entidade específica. Nessa hipótese não se faz

necessária a realização de chamamento, vez que se tern por impossível a concorrência, posto

que somente há uma única entidade organizadora que tem condições pode atender à

especificidade do plano de trabalho prétendido.

No caso em comento, verifica-se que a Liga das Fanferras possui Termo de

Exclusividade de todas as fanfarras que a mesma ÍepÍesenta" na qual foram concedidos os

poderes para repÍesentação peÍante as pessoas públicas ou privadas que necessitarern dos

serviços, a fim de agendar horiírios, apresentações, realizu logistica de instrumentos e

mernbros das fanfarras, realizar cotação e aquisição dos itens musicais, podendo, inclusive,

negociar e receber valores financeiros.

Com a exclusividade em comento, fica eüdenciada a inviabilidade da competição,

haja vista que somente a Liga das Fanfarras tern poderes para Íepresentação que neúuma

outra instituição possui.

Destaca-se que as demais disposi@es da Lei n' 13.019/2014 e suas alterações, devem

ser rigorosamente observadas pelo setor competente para celebração da parceira ora

pretendia(a.

Identificada a possibilidade de não se exigir o chamamento público, passamos às

justificativas para escolha do executante
SECRETARIA MUNICIPAT D E ÉDUcAçÃo

,UAZEIRO DO NORTE ' CEARA

cNPJ: 03.088 280/0001-20

RAZÃO DA ESCOLIIA DO EXECUTA}ITE OL
FOLHA N9

Singuteridade do Evento: Õ desfile da Sernana da Pátria é um evento cíüco

tradicional e de alta relevância cultural e social, dernandando uma organização eficiente e

uma execução impecável. A participação de fanfaÍras e bandas mmciais é essencial para a

solenidade e o simbolismo do evento, necessitando de grupos com comprovada experiência e

reconhecimento na area.

Notória Especialização da LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC: ALIGA DE

FANFARRA DO CEARÁ - LFC é amplamente reconhecida por sua excelência e tradição na

e-mail : seduc@juazeiro.ce. gov. br
Rua XL'de Notembro. SN. São Miguel - Juszeiro do Norte. CE &
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promoção, organização e apoio a fanfarras e bandas marclars no estado do Ceará. Com um

histórico consolidado de atuação, a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC possui a

expertise necessiíria para garantir apÍEsentaÉes de alta qualidade e organiza@o eficiente,

aspectos cruciais para o sucesso do desfile da Sernana da Pátria.

Inviabilidade de Competição: A LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC se

destaca pela sua capacidade técnica e operacional singular, adquirida ao longo de anos de

dedicação e promoção de eventos de grande porte. Não há outras entidades com igual

capacidade de mobilização, orgatizaçáo e execução de desfiles cíücos com a mesma

qualidade e tradição. A competição entre OSCs nesse contexto seria inüável, considerando a

especialização e a exclusividade dos serviços prestados pela LIGA DE FANFARRA DO

CEARÁ. LFC.

EÍiciência e Eficácia na Realização do Evento: A contratação direta da LIGA DE

FANFARRA DO CEARÁ - LFC pma organizar e coordenar a participação das fanfarras e

bandas no desfile da Semana da Pátria assegura a eficiência administrativa e a eficácia na

execução do evento. LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC já possui estrutua,

experiência e reconhecimento necessiários, reduzindo significativamente os riscos de falhas

operacionais, atrasos e problemas logísticos.

Transparência e Controle Social: Embora a inexigibilidade de chamamento público

seja aplicada, todas as etapas da contratação, incluindo a justificativa e o instrumento de

parceria, serão deúdamente publicadas em meio oficial de divulgação. Essa medida garante a

transparêncip e permite o controle. social, assegurando que a escolha da LIGA DE

FANFARRA DO CEARÁ - LFC estrí fundamentada em criterios técnicos e objetivos,

alinhados ao interesse público.

Diante da relevância do desfile da Sernana da Páhia, da notória especialização da

LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ'- LFC e da inüabilidade de competição com ouEas

OSCs, justifica-se a inexigibilidade de chamamento público para a contratação da LIGA DE

FANFARRA DO CEARÁ - LFC para a orgarização e coordenação das fanfarras e bandas

marciais no evento. A medida assegura a qualidade, a eficiência e a tradição da celebração

cívic4 garantindo um desfile digno da importância histórica e cultural da data.

A atiüdade desenvolüda pela LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC é

totalmente relevanle ao interesse público municipal, uma vez que a instituição mencionada

possibilita o úrihantamento das festiüdades, dedicando-se àrs apresentações cíúcas nesta

e-mail : seduc@juazeiro.ce. gov. br
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro &t Norte. CE X
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municipalidade e ao desfile do dia ü7 de setembro do corrente ano, envolvendo o corpo

discente da municipalidade que se apresenta em marcha pelas ruas da cidade.

Atualmente, a LIGA DE FANFARRA DO CEARTI - LFC é a única associaçâo que

reúne as fanfarras do município de Juazeiro do Norte, sendo composta por 13 (treze) fanfarras,

com mais de 830 (oitocentos e trinta) membros dedicados ao trabalho musical, oriundos de

escolas públicas, que abrilhantaÍn os eventos da municipalidade, desenvolvendo atiüdades

musicais que retraram o espírito festivo do povo juazeirense.

Este motivo, per si já justifica a escolha da executante, haja vista sua exclusiüdade

em representar as fanfarras associadas.

Por outÍo lado, importante mencionar a história e importância da Liga das Fanfarras

e da participação das fanfarras nos desfiles ciücos desta municipalidade e sua conhibuição

para as escolas públicas municipais.

A LIGA DE FANFARRAS DO CEARÁ foi fundada em 08 de Janeiro de 2012 pr
um grupo de Coordenadores e Diretores de Fanfarras de Juazeiro do Norte, com a finalidade

de apoiar, orientaÍ e resguartar conceitos históricos musicais e diwlgar a cultura musical das

bandas e fanfaÍras, e com o objetivo principal de levar às crianças, jovens, adolescentes e

adultos a importância da música no desenvolvimento educacional.

A LFC surgiu com a intenção de ser um rnecanismo para envolver todos os músicos

de bandas e fanfarras em um só obJetivo, mostraÍ o trabalho realizado pelas instituições

musicais, através de Festivais, encontros e desfiles organizados pela Liga, mostrando para

toda a sociedade o desenvolvimento de um trabalho que dura o ano inteiro.

Cumpre destacar que as escolas públicas de Juazeiro do Norte mant&n a tradição das

fanfarras, apresentando-se nas comemoraÉes da independ&rcia do Brasil, conforme a

programaç{o do município, marúando tambán pela cidade no dia do desfile ciüco,

programado pela Secretaria Municipal de Educação.

Esta tradição já é esperada pelos municipes, que anualmente já se programam para

prestigiar os desfiles cíücos que percorrem as ruas da cidade em estilo de marchinhas,

entoando m,Ísicas regionais de conhecimento popular, fazendo com que o público cante e

acompanhe o rimo musical.

É indiscutível a organização da LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC no que

tange ao compromisso com os desfiles realizados no período cíüco, pois em todos esses anos

de apresentações nunca houve relatos de falta de compromisso, atrasos, execução errônea das

apresentações, descaso para com o público ou qualquer outra falta de motivagão, pelo

e-mail : seduc@juazeiro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro. SN, São Miguel - Juqzeiro do NorÍe. CE
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contrário, sernpre envida todos os esforços necssários para animar e abrilhantar os eventos

programados, tendo o cuidado de ter uma agenda que atenda ao interesse dos contratantes seÍn

choque de horiários.

Durante os desfiles são apresentados vários temas como o incentivo à leitura, à

sustentabilidade, a tecnologia, meio ambiente e o aniversiário da cidade. Diversas faixas

parabenizando o município, além das homenagens a grandes personalidades da historia da

cidade.

Por fim, vale lernbrar que a escola tem uÍn impoÍtante papel multidisciplinar: não é só

na sala de aula que os alunos aprendem. Conforme demonstrado em vários estudos recentes, o

trabalho exffacurricular tem desenvolüdo papel principal na formação dos jovens, haja üsta

que estes deixam seu ternpo ocioso e passam a participar de atiüdades desenvolüdas pela

escola.

No caso em questão, os alunos tem total apoio para treinamento e participação nas

fanfarrras municipais, como mecanismo de proprocionar formação fora da sala de aula em

uma atividade que e,nvolve dinamismo e incentivo ao desenvolvimento das habilidades

musicais pessoais.

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

sEcRriaRrÂ MUN rOPÀt Dt EDUaÀçÀo

ruaz qo Do Nonrt - ctlnÁ
CNPr: 03.088.280/0001-20

o5
FOLHA NS

Conforme se percebe pela tradigão de belas apresenta@es, com ajuda no fomecimento

de fardamento, instrumentos de som e material de assistência ao evento pela LIGA DE

FANFARRA DO CEARÁ - LFC, verifica-se que o valor de RS 99.535,00 (noventa e nove

mil quiúantos e trinta e cinco reais) é um incentivo para a longa programação pÍeüsta nos

festejos Municipais, consoante descrição das atiüdades enüadas pelos gestores responsáveis.

, Dada a ausência comparativa de preços ern razão de exclusiüdade da representação,

toma-se inüável e dispe,nsável a realização de orçamento compmativo de preços.

Não se pode deixar de destacar que se pretende a contratação especializada nos seus

serviços e com tradição de abrilhantar os festejos dos quais faz pxle, cuja participação será

relevante não só para a rede pública rnunicipal de ensino, como também para os próprios

eventos, que terão a capacidade de atair diversos visitantes, incrsÍnentando ainda mais a

economia local e contribuindo para a economia local e contribuindo para a divulgação e

e-mail : seduc@juazeiro. ce. gov.br

Rua X7'de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
N
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fortalecimento das festiúdades cíücas.

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENT"ÁRIA
REALIZAÇÃO DO OBJETO

SECRTTÂRJ

JUAZT

CN PJ

FOLHA NS

E VALOR

A ÍÚUNICIPAT DE EDUcÁçÀo
IRO DO NORT E - crARÁ

03.088.280/0001_20

q
ARA A

Os créditos orçamentifios necessários ao custeio de despesas relativas ao presente

Edital são provenientes da Seguinte dotação orçamentiíria:

' Ôs valores serão desernbolsados da seguinte manEira:

a

a

1" pmcela: correspondente ao importe de R$ 49.767,50 (quarenta e nove mil,

seiecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) no início do calendário

de apresentações i

2" parcelal. no importe de RS 49.767,50 (quarenta e nove mil, setecentos e

sessenta e sete reais e cinquenta centavos) em até 30 (trinta) dias após o término

das apresentações.

I

RhQUIsNos DE HÀBILITAÇÁo

A pessoa jurídica on questão deverá apresentar prova de sua constituigão válida e
dernonstração de regularidade fiscal, por meio dos seguintes instrumentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último
aditivo consolidado ern ügor devidamente registrado no órgão competente;

b) Prova de inscrigão no cadasho de pessoas jurídicas (CNPJ)

e-msil : seduc@j uazeiro. ce. gov. br
Rua W de Novembyo. SN, SiÍo Miguel - Juazeiro do Norte. CE
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c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n"

1.751, de 02/10/2014;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das

Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l"
de maio de 1943.

f) Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço

(FGrS);

g) DECLARAÇÃo oE CIÊNCIA E CoNCoRDÂNCIA conforme modelo

constante no anexo I;

h) Apresentar plano de habalho conforme modelo apresentado no Anexo II.

CONCLUSÃO

Diante dos motivos ao norte narrados, se faz necessária a presente celebração do

Termo de Colaboração com a LIGA DE F ANFARRA DO CEARÁ - LFC, de acordo com o

disposto na Lei 13.01912014, com suas alterações posteriores, o que no caso está pÍesente

todos os requisitos para a Inexigibilidade do Chamamento Público, conforme minuta que

segue em anexo.

Fazem parte deste procedimento administrativo:

Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II - Declaração do Art. 39 da Lei no 13.019 de 2014 e Relação dos Dirigentes

da Entidade;

Anexo III - Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo IV - Minuta do Termo de Colaboração.

sEc REÍaRla MUNtctpar. Dr roucrçÃo

FOLHA NS OT

Secretaria Municipal de Educação, Juazeiro do Norte/CE, 25 de julho de 2024.

MÁRCIA PE DA SILVA FRANCA
Secretríria M cipal de Educação

Portaian" 278/2024

e-mail: seduc uazeiro.ce.gov.br

JUAZEIRo Do NoRrE - ctARÁ
CNPr: 03.0E8.280/0o0la0

Rua XL'de Noventbro, SN, Sdo Miguel - Jtnzeiro do Norte, ('E
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ANEXO I

DEcLARAÇÃo Dn cIÊtcrl n coxconoÂxcr.l

Declaro que a [identificação da orgonizaçdo da sociedade civil - OSC] está cienê e concorda

com as disposições preüstas no Edital de Inexibilidade de Chamamento Público e em seus anexos,

bem como que se responsabiliza, sob as penas da tri, pela veracidade e legitimidade das informações

e docuÍnentos apresentados durante o processo de seleção.

s

Juazeiro do Norte-CE de de 2024

§ome e Cargo do RepÍ€sentante t€gal da OSC)

e-mail : seduc@j uaze iro. ce. gov. br
Ruo XV de Notembro. Sli, São Miguel - Juazeiro do Norte. CE
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ANEXO II
SECFETÂR'A murrrlcrplt ot toúailr

JUÂZEtp , )O NORTE - Ct r,,.1
CNPJ , J,088.2 8OlOOOl.2 c

FofHA Ns O 3
DECLARAÇÃo Do ART. 39 DA LEr 13.019 DE 2014 E

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identiJicação do organização do sociedade civil - OSCJ , tos tnrmos do aÍt.

39, caput, inciso III e §§ 5" e 6", da tri 13.019 de 2014, que:

Nitro há no quadro de dirigentês abaixo identifcados: (a) mcmbro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente

de órgáo ou entidade dr âdministrâção públicâ da mcsme esfers governrmental n8 quâl sêrá celebrsdo o terno de

colâborrçâo; ou (b) cônjuge, companheiro ou paretrte em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o scgundo grau;

Ircal-UF,_ de de 2024

§ome e Cargo do Representante Legal da OSC)

e -mail : seduc@juazeiro. ce. gov. br

RELÀÇÃo NoMINAL ATUALIZADA DoS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente € cârgo qüe
ocupa na OSC

CâÉeirâ de identidâde,
órgão expedidor

CPF Endereço residenciâI, têlefonê e e-rraü

Rua Xl'de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte. CE
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MODELO DE PLÀNO DE TRABALHO

LoGoMARCA DA TNSTITUIÇÃo

PLANO DE TRABALHO

TITI,]LO DO PROJETO

R-gff,t,^ tAU*'f'o^' nf fn

IUAZEIRO DO NOR tr 'c
cNPJr 01.088.280/0001'

ucnçÃo
rRÀ

20

Iocal
Data

e-mail: sedu u(Eeúo.ce pov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte. CE
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Papcl tlmbrado da entidade

e-mail : seduc@i uazeiro. c e. gov. br

S€CRI;ôr " 'alPAI DE EDU(-.rÀO
iUAr r i,i( ',í' 'TORIE - CEÁ i,,

CNPJ 03.r'or 180/000i .'

FOLHA N9 LL

N'do Editsl de Chamamento Público: CoDcedetrte:

CNPJ:Entidrde PÍoponente:

Endereço:

CEP: DDD/Fone:Cidade: U.F

Banco Agência Praça de pagrmentoContr corÍente

Nome do representsnte lcgâl: \Górglo expedidor CPF:

Endereço:

Cidade: U.F CEP: DDD/Fone:

Valor Globol: Data do Plano de Trabalho:

tinlto do r.oieto

Ideritificação do Objeto:

Público-alvo

Justifi cativa da Proposição

Início: Término

Rua XN'de Novembrq SN, São Miguel - Juazeiro do NorÍe, CE
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Natureza da Despesa

Naturezâ da Despess

Naturezâ da Despesa

Nstur€zâ da Despese

Valor Tot l:

Volorês

Valor do Repâsse:

LOCAL E DATA

SECRETARIA MUNICIPÂL DE IDUCÀCAO

JUAZEIRO DO NORTE , CEARA

CNP.I: 03.088.280/0001-20

FOLHA N9 l2-

g-mat :se uclzetro.ce v.br
Rua XV de Novembro. SN, Sdo Miguel - Juaze iro do Norte, CE
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STCRETARIA MUN ICIPAL DE EDU cAçÃO

JUAZEIRO DO NORTT CEARA

cNPr: 03.088.280/0001'20
ANEXO IV

FOI-HA N9 t3
ADo rERMo De cor-asoRAÇÀo

TERMo DE coLABoRAÇÃo eur ENTRE sr
cELEBRAM o uumcÍrro DE JUAZETRo Do
NoRTE/cE, PoR nrrnmÉoro DA
SECRETARTÂ Dt rnuclÇÃo, r A

o urnucÍpIo DE TAZEIRO Do NORTE, Esrado do Ceará, por intermédio da

SECRETARIA MUMCIPAL oe EouCnçÀo - SEDUC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

Neste ato representada pela Secreúria Municipal de Educação, o(a) S(a)
brasileiro (a), estâdo civil, portador (a) da cedula de identidade no _,

inscrita no CPF/MF sob o n" domiciliada ê residente nesta cidade, apenas denominada

ADMIMSTRAÇÀO pÚeI,tCA. MUMCIPAL, e de outro lado a _, deüdamente inscrita no

CNPJ ,ÍF sob o no _, com sede _, neste ato represeDtada por _, imcrito no CPF n' _, RG

no _, resolvern celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Federal

n' 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, e mediante as cláusulas e condições segui.ntes:

CLAUSTJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo de colaboração tern por objeto celebração de parceria mediante mútua

cooperação para a consecução de finalidade de interesse coletivo, com üstas a acolher a demanda

do Município de Juazeiro do NoÍe/CE, concernente em promover o evento cíüco da semana da

pátria no concorrente ano, conforme detalhado no Plano de Trabalho;

CLÁUSULA SEGI]hIDA _ DAS OBRIGAÇÔES

2.1. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.MI'MCIPAL

a) Fomecer manuais específicos de prestâção de contas às organizações da sociedade civil por

ocasião dq celpbraçãp das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de

comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que homologmá, independentemente

e-mail: se ueuetro.ce v.br

Rua Xl'de Novembro, SN. São Miguel - Juozeiro do Norte, CE
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da obrigatoriedade da prestação de contas deüda pela orgurizaçáo ciüI, conforme art. 66,

II, da Lei 13.01912014;

c) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com

os beneficirírios do plano de trabalho t utilizar os resultados como subsídio na avaliação da

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e

no ajuste das metas e atiüdades definidas;

d) Liberar recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de

desonbolso, que guardaní consonância com as metas, fases ou etapas de execução do

objeto do t rrmo de colaboração;

e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) Na hipótese de o gestor da parceri.a deixar de ser agante público ou ser'lotado em oufo
órgâo ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com a.si respectivas

responsabilidades;

g) Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) Manter em seu sítio oficial na intemet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, ate cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) Diwlgar pela intemet os meios de representagão sobre a aplicação irregular dos

recursos e4volüSos na parceria;

j) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria. Ante a contratação de

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.

2.2 DA ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) maüteh escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos por meio deste termo de colaboração;

c) diwlgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos eÍn
qué exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no
mírnimq as informações requeridas ng pmágrafo único do artigo. 11 da Lei n' 13.019/2014;

d) n'ranter e movimentar os r@ursos na conta bancária especifica, observado o disposto no
art. 5 I da Leia n"l3.0l9l20l4;

e-mail : seduc(à.iuazeiro. ce. pov. br

UAZEIRO DO NORÍE'CEAR

cNPJ: 03 088 280/0001'20
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e) dar liwe acesso dos servidores dds órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recuÍsos, do conhole interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informa@es referentes ao instrumento de transferência regulamentado pela
Lei n' 13.019, de 2014, bern como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, preüdenciiírios,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto preüsto no terrno de colaboração,
não implicando responsabilidade solidríria ou subsidiaria da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrições à sua
execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na intemet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao extrato deste termo de colabora$o, contendo, pelo menos, o objeto, a
finalidadé e o detalhamento da aplicação dos rçcu*ás.

CLÁUSULÂ TERCEIRÀ. DOS RE,CURSOS FINAI{CEIROS

3.1- O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente
Tenno de colaboração é de R$

3.2- A ADMINISTR.AÇÂO PUBLICA MLINICIPAL transferirá, para execução do
prelente termo dé colaboração, recursos no valor de RS

correspondendo a despesa à conta da dotação orçamentaria

CLÁUSULA QUARTA- DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃo Dos RECTJRSoS

4.1- A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferiÍl os recuÍsos em favor da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desernbolso
contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiiírio final e à obrigatoriedade de depositos em sua conta bancríria especifica
vinculada a este instrumento.

4.2- E obigatôria a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a preüsão do seu

usg for igual ou supedor a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou
operação dê mercado aberto ou rastreada em titulo da diüda pública federal, quando sua
utilização estiver preüsta para prazos meÍloÍes.

e-mail : seduc@juaze iro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro, SN. São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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4.3- Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no
objeto do termo de colaboração ou da kansferênci4 estando sujeitos âs mesmas condições
de prestação de contas exigidos para os recuÍsos transferidos.

4.4- As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e
ficarão retidas nos seguintes casos:

I- quando houver eüdências de irrpgularidade na aplicação de parcelas anteriormente
recebidas;
II- quando constatado desvio de ftralidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento
da organização da sociedade civil ern relação as obrigações estabelecidas no termo de
colaboração;
III- quando a organizaçáo da sociedade civil deixar de adotar sern justificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela' administração pública ou pelos órgão de controle
interno ou extemo.

4.5- Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros reÍnanescentes, inclusive os provenientes das receitas obüdas das aplica$es
financeirad realizadas, serão devolüdos á administração pública no prazo improrrogável de
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas do responsável,
providorciada pela autoridade conipetente da administração pública.

CLÁUSULÂ QUINTA- DA E)GCUÇÁo DAs DEsPEsAs

5.1- O presente termos de colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as noÍnas de regênci4 respondendo cada uma pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2- Fica expressamente vedada a " utilização dos Íecursos transferidos, sob pena de
nuliitade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, para:

I- realização de despesas a titulo de taxas de administração, de gerência ou similar;

II- finalitlade diversa da estabelecida neste instruÍnento, ainda que em caráter de
ernergência;

III- realização de despesas ern data anterior ou posterior a sua ügência;

lV- realização de despesas com taxas banciírias, com multas, juros ou correção monetiíria,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

e-mail : seduc@juazeiro.ce. pov. br
Rua XV de Novembro, SN. São Miguel - Juazeiro do NorÍe, CE
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V- realização de despesas com licidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, das quais não consteÍn nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI- repasses como contribuições, auxílios ou subven$es às insütui@es provadas com fins
lucrativos;

VII- pagar, a qualquer titulo, servidor ou onpregado público com recursos vinculados à
parceri4 salvo nas hipóteses previstas ern lei específica e na lei de diretrizes orçamentarias.

CLÁUSULA sExTA- DA YIGÊNCIA

6.1- O presente termo de colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da
publicação de seu extrato na imprensa oficial ate __1_J_, conforme prazo preüsto
no anexo Plano de Trabalho paÍa a @nsecução de seu objeto.

6.2- Sernpre que necessário, mediarte proposta da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE
CIVIL, deúdamente justificada e formúada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu
termino, e após o cumprimento das demais exig&rcias legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações dos prazos de ügência do presante Termo de Colaboração.

6.3- Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇAO
PÚBLICA MLINICIPAL promovená a prorrogação do prazo de úgência do presente termo
de colaboração, independentanente de prcposta da ORGANZAÇO DA SOCIEDADE
CIVIL, limitando o prazo de prorrogação ao exato período do atÍaso verificado.

6.4- Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no itern anterior, deverá ser

formalizada por temo aditivo, a ser celebrado pelos particulares antes do termino da
ügência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente
vedada a celebração de termo aditivo com atribüições de üg&rcia ou efeitos financeiros
retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO MONITORAMENTO, ACoMPAI\HAMENTO E
FISCALIZAÇÃO.

7.1- A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MIINICIPAL desigra o servidor
CPF -, como gestora do termo de colaboraSo. O relatório técnico a que se refere ao
art.59 da Lei n" 13.019/2014, sern prejuízos de outros elementos, deverá conter:

I- descrição sumária das atividades e metas estabélecidas;

II- análise das atiüdades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio
social. obtido m razáo da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos no plano de trabalho;

e uqil; tçdus@-iaszeiro-cc,Eat 7r
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III- valores efetivamente hansferidos pela administração pública.

IV- análise os documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos no respectivo termo de colabora$o;

V- aniílise de eventuais auditorias realizadas pelos controles intemos e externo, no âmbito
da fiscalização preventiva, bern como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

7.2- Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organiza@o da sociedade ciúI, a
administração pública poderá, explosivaÍnente para asseguraÍ o atendimento de serviços
essenciais á população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim
de realizar ou manter a execução das inetas ou atiüdade pactuadas:

I- retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade ciül parceir4 qualquer
que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens;

II- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto preüsto no plano de
trabalho, no caso de paraliza$o, de modo a evitar sua descontinúdade, devendo ser
considerado na pre§tação de contas o que foi executado pela organizago da sociedade ciül
até o mom€nto em que a administração assumiu essa responsabilidade.

CÁUSULA oITAvA- DA PRESTAÇÃo DE CoNTAs

8.1- A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade ciüI, deverá conter
elementos que peunitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado com a descrição pormenorizada das atiüdades e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas, a exemplo, dentre ouhos, das seguintes informações e documentos:

I- extràto de conta b4nciária especifica;
II- notas e comprovantes ficais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organizaçio da sociedade ciül e número do instrumento da parceria;
III- comprovante do reconhecimento do saldo da conta bancrária específica quando houver;
IV- material comprobatório do cumprimento do abjeto em fotos, üdeos ou outros suportes;
V- relação de bens adquiridos, produzidos ou conskuídos, quando for o caso; e
VI- lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§1" Serãó §losados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern
justifi cativa sufi ciente.

§29 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no privo de até noventa dias a partir do término da ügência da parceria
ou no final de cada exercício, se a duração da parceria excedeÍ um ano.

e-mail: ucaetro.ce. .br
Rua W de Novembro, SN. Sdo Miguet - Juazeiro do Norte, CE
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8.2- A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-à medidas a
aniílise dos documentos preüstos no plano de trabalho, bern como dos seguintes relatórios;

I- relatório de execução de objeto, elaborado pela ôrgarrização da sociedade ciüI, contendo
as atiüdades ou projetos desenvolvidos pma o cumprimento do objeto e o comparativo de
matas propostas com os resultados alcançados;

II- relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas
e receitas festivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese
de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A administração pública municipal considerará ainda eÍn sua análise dos seguintes
relatórios elaborados intemamente, quando houver:

I - relatório da üsita tecnica in loco drxante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoraÍnento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designad4 sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados duÍante a execução do termo de colaboração.

8.4 Os pareceres téoricos do gestor açerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da
Lei número 13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e efetiüdade das ações quanto:

I- Os resultados alcançados e seus beneficios;

II- Os impactos econômicos ou sociais;

III- o grau de satisfação do público alvo;

IV- A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos preüstos na Lei núm€ro 13.0 19/2014, devendo mncluir,
alternativamente, pela:

I- Aprovação de prestação de contas;

II- aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.

8.6 constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
organizaçáo da sociedade civil sanae regularidade ou cumprir a obrigação.

e-mail : seduc@juazeiro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro, SN. São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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§ 10- O prazo referido no caput é ilimitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no miíximo, por igual p'eríodo, denho do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a pÍestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2"- Transcorrido o pmzo para saneamento da inegularidade ou da omissão, não havendo
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade
solidríria, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, no termo da legislação
ügente.

8.7 Adminishação pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de
até 150 dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de dilig&rcia por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos teÍmos do Caput sem que as c.ontas

tern um sido apreciadas:

I- não sigrrifica impossibilidade de'apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotern medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos cofres públicos;
II- Nos casos ern que não for constatado dolo da organização da sociedade ciül ou de seus
pÍepostos, sern prejuízo da ahralização monetária, impede a incidência de juros de mora
sobre débitos eventualmente apuradgs, no período entre o final do prazo referido neste
pa{grafo e a data ern que foi ultimada apreciação pela administração pública.

8.8 as prestações de contas serão avaliadas

I- regulares quando expressarem de forma clara e objetiva o cumprimento dos objetivos e

metas êstábelecidos no plano do trabálho;

II- Regulares com ressalva quando é eüdenciaram propriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulta em danos ao errírio;

III- inegulares quando comprovada çalquer das seguintes circrmstâncias:

a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado dos objetivos E metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) Dano ao erif io decorrente do ato de gestão e legítimo ou antieconômico;
d) Desfalque o desvio de diúeiro, bens ou valores públicos.

8.9- O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação a anríÍise do seu conteúdo, levando ern consideração, no
primeiro caso, os paÍeceÍes técnicos, financeiros jurídico, sordo permitida delegação de
autoridade diretaÍnente subordinadas, sendo vedada a subdelegagão.

e-mail : seduc(à.i uaze iro. ce. sov. br
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8.10- Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurido a fase
recursal , Se mantida a decisão, organização da sociedade ciül podená solicitar autorização
para que o ressarcimento ao enírio e seja promovido por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apreseatação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no termo de colaboração e a iírea de atuação da orgaúzaçáo, cuja mensuração
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido
dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11- Durante o prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a organização da sociedade'ciül deve manter eÍn seu arqüvo os documentos
originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante assinatura do
termo aditivo, deüdo a solicitação será encaÍninhada com até 30 dias em relação a data de
témrino de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste termo de colaboração com
alteração da natureza do objeto.

9.3 - As alterações, com excéção das que ternpo finalidade meramente pÍorrogar o prazo de
vigência do ajuste, deverão ser preúamente submetidos a assessoria jurídica a qual
deverão os altos serão encamiúados em prazo hábil para análise e parecer.

9.4 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando de fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo
de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do termo de colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDÀDES E DAs SANÇÕES

10.1 pela execução da parceria eÍn desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei número 13.0 19/2014, da legislaçâo específica, administração pública poderá garantida
a préüa defesa aplica a organização da sociedade ciül parceira as seguintes ações:

I - advertência;

II- suspensão temporiíria da Participações chamamento público impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III- Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de'todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação

e-mail: uazeiro.ce.sov.br

TOLHA NT

Rua W de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a
organização da sociedade ciül ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas no incisos II e III são de competência exclusiva
da autoridade competente pela assinatura do termo, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo legal, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de
aplicação da penalidade.

10.2- Prescrevem em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada á execução da
parceria.

10.3- A prescrição será interrompida com a edição de ato administraúvo voltado á
apuração da infração.

CLAUSULA DÉCNVA PNTUPIRA - DOS BENS REMAI{ESCENTES
ll.l- Para os fins deste ajuste consideram-se bens Íemanescentes os de natureza
permanente adquiridos com Íecurso financeiros envolvidos na parceria, necessários á

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

17,2 -Paru os fins deste termo equiparam-se a bens remanescente os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzid-os, tansformados ou construídos com os recrúsos
ailicados em razão deste Termo de Colaboração.

ll.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da organização da sociedade ciül e
gravados com cláusula da inabilidade, devendo a organiza$o da sociedade coül
foimalizar pÍomessa de transferência da propriedade á administração pública, na hipotese
de sua extinção.

1Í.4- Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos podefio, a critério do
a{ministrador público, ser doados a outra organização da sociedade ciül que se propoúa a

fim de igual ou semelhante ao da organização donatriria" quando, após a consecução do
objeto, não forem necessários paÍa assegurar a continuidade do objeto pactuado.

ll.5 - Os bens doados ficarão gravados com clausula tle inalienabilitlade e deverão,
exclusivamente ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou sernelhante
ao preüsto neste termo de colaboração sob pena de reversão eÍn favor da administração
pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÍINCIA E DA RESCISÃo

12.1 -O presente termo de colaboração poderá ser

e-mail : s educ@juaze iro. ce. qov. br

FOLHA N9

Rua W de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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I - Denunciado a qualquer ternpo, ficando os participes responsáveis somente pelas
obriga@es e auferindo as vantagens do tempo ern que participaram voluntariamente da
avença, respeitando prazo mínimo de.60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade
dessa intenção;

II- Rescindido, independente de prévia notificação
exhajudicial, nas seguintes hipóteses:

ou interpretação judicial ou

a) Utilização dos recursos em desacoido com o plano de trabalho;

b) Inadimplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) Constatação, a qualquer ternpo de falsidade ou inconeção em qualquer documento
apresentado; e

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada
de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquern ern
alteração ou ampliagão da execução do objeto descrito neste instrume,nto, fica
condicionada á publicação do respectivo extrato no diário oficial do município, a qual
deverá ser proüdenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo de
até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ- DAs CoNDIÇÕES GERAIS

14.1 acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I- As comunica@es relativas a este termo de colaboração serão rernetidas correio
eletrônico (e-mail), correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efehradas
quando comprovado o recebimento;

II - As niensagens e documeritos, resultantes da transmissão via faz não poderão se

Çonstituir em peças de processo, e o's respectivos originais deverão ser encaminhados no
prazo de cinco dias; e

III- As reuniões €ntÍe os Íepresentantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer
ocórrências que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente
se registradas em ata ou relatórios cireunstanciados.

cLÁusuLA DÉcrua eurNTA-Do FoRo

e-mail: seduc@iuazeiro.ce.sov.br
Rua W de Novembro, SN. São Miguel - Juazeiro do NorÍe, CE

t:1
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15.1 - Serão competente para dirimir as controversias decorrentes deste termo de
colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da comarca de
juazeiro do norte-CE, com renuncia expÍessa a outos, por mais priülegiados que forern.

15.2 - E, por assim estaron plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e
inenunciável cumprimento dos termos do presente instruÍnento, o qual lido e achado
mnforme, foi lalrado ern O2(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos
participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ern juízo ou fora dele.

Juazeiro do Norte-CE, _de-2024.

MÀRCIA PE DA SILVA FRANCA
S ecretrí,ria Municipal de Educação

Portzi.an" 27812024

Representante Legal
Organização da Sociedade Ciül

e-mail: seduc uazeiro.ce.pov.br

2\
FOLHA N9

Rua W de Not'embro, SN. São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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JUAZTIRO DO NORTE. C€ARÀ

CNPI: 03.088 280/0001-20
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Concedente: Secretaria de EducaçãoN' do Edital de Inexigibilidâde Chamamento Público:

CNPJ: 15.000.023/0001-73Entidâd€ Proponente: LIGA DE FANFARRA DO CEARA - LFC

Endereço: Rua do Seminário S/N, Bairro São Miguel

CEP: 63.010-457 DDD/Fone: EE 9 8855-5596Cidade: Juazeiro do Norte U.F CE

Banco:

Caixa Econômica

Prâçâ de pâgâmentoConta corrente: 4646-t Agencia:

00J2

RG/Órgão expedidor

165297 42

Nome do representante legal:

Everaldo Dantâs de Sales

CPF:

5r 964481368

End€r€ço: Rua Apolo xl N 05

U.F CE CEP:63050170 DDD/Fone:Cidâde: Juâzeiro do
Norte

Valor Global: R$ 99.535,00 Datâ do Plâno de Trâbalho: 26 d€ julho de 2024

TítrÍo do Projeto: Promoção de Desfiles Cívicos

Idenüficação do Objeto: Particípar e organizar eventos envolvendo Desfiles Cívicos nos polos e em divenas localiclades do
Município de Juazeiro do Norte/CE, com apresentação das fanfarras, bandas marciais e bandas escolares.

Público-alvo: alunos e Munícipes

Justificativa da Proposição: Abrilhantâr os eventos cívicos com a apresentação musical das fanfarras, com o inh.rito de pÍomover
o patriotismo e auxiliar na formação extracurricular dos alunos que participam das bandas e fanfarras.

IFf"IIT L'
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Trasmissão, ao vivo, do evento no dia
07 /0912024, por emissora de TV.

Mctâ N' Descrição da Meta Indicador de Sucesso Prazo

Organizar o evento cívico da Semana da Pátria
Evento realizado com
participação ativa

0110912024 até

t0/09/2024

Engajar a comunidade escolar e local nas

atiüdades

Participação de escolas

e cidadãos.

Feedback positivo da

comunidade

0llQ9/2024 até

t0/09/2024

Promover o resgate histórico e despertâr do
patriotismo

15t09t2024

Executar apresentações musicais de hinos oficiais

e músicas cíücas
Qualidade das

apresentações

01/0912024 até

t0/09/2024

Transmissão ao vivo sem

intemrpçôes.
0'7 /09/2024

1

2

3
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JERÔNIMO FRErnÀ

, ROTARY CLUB ..

IIATTS BAXBOSÀ

EÀ/lÉI MARIA DO SOCCORO
CRI,rz, EEF FUNDAçÁO
ROTARY, E},TEI LEIIZA ,.

DANTAS, EEFTI LILT NERI,
EMSI MARJA EERNêPETE,

CBI ANA AMÉLIA BEZERRA

:Ercoliu / Drh
I

POLO DE DESFILE NO 04

.,: Mt0f.t2024

EEF ruorsl sosRERA,
EI@I ARIÂ QIIIRINo; EEF
terer nrrv, srvrg mvÃ
NEIiI§OBSEIBÂ;DOM, -r,

VICENTE DE PATJLA, EMEI
MAniiLt Y&Ac, EEF JO§É
FERREIRA DE MENESE§,
EEF,§ÃO CERALDO, CEI
rEiÚLIO 6ÍáNGEIRO, EEF
IOSÉ MARROCOS, EEF
AN1õNIo,bEZERRA 

, I..

MONTEIRO

Dumção d. aprsentaçio

90 minuios

Qurntirladc & alunos

'feO paitltipariArs

Flsf.rr,r pÊYlsar!;

JOSÉ MÀRROCO§, -r

TÂBELIÁO EXPEI,ITO .

PEREIRÀ .:

ruEESIY 
,,,

I'OM VICENTE

'JOSÉ Í'BRnÉIn'a'r ' :

Durrçio da rpÍtáootrção

190 ni,iDutsí,

QúnÍHidc di, rlutro§

tlEo participantes

FinÍrrfer preivirtaij

MOZARL CÂ§IX)8()

CICERAMÂruA

ESCOTEInO§ -

MARIA DE LOUDE§
JERDIS§ÂTL i.

MAtrIÂ GERMANTI.

MI'SK]ÁLESÊERÁIIIÇA

/ Ditr

PQLO DrE DESF,ILE N' 05

05t09.i2024

CEI.CÂIC; EET MARIO BETII,
EMEF MARI,À D.E LOIJDES ..

JEIRESSi\TI, EEF ANTÕNIO
FERREIRADE MELO, CEI .

MÀtuÂúAcoliicElÇÃo ,'

RIBEIRO, CEI NÂIR SILVA,
CEI.IÀDAI§ISA.GON,IES, CF T

rneNcsce rsrÍcrA, EMEF
DTqOLA GERMANO. EEF
MoZ,ERD cAR-Doso, ôEI

t, f
IF{lrt
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PÂD.RE JACII{O. EEF'JOSÉ
PERBOYRE, EEF MARIA
GERMANO.

l'rr l

- i.:Ercolr3 llDst

POLO DE DESFILE N' 06

EMEI SENADORÂ

ATêçOQUE,iE.MEI ruÍLA
MORJ{IS, EMEI DEYSE
SAMPAIO, EMEtr PADRE
cÍcERo, EEF T'ABELIÃ0
VICÉNTE MÂCHADO,'ÉEF
LEÀO SA}VíPÀO, EEF 03 DE
JUNHO, EEF JOVENI.ANO
BÂl.lfüTo, iEÉF LÍDER,'I
COI{.{UNITÁRIO, EEF
LAIJRENTINO ALVES.

@i@no24

Dunçlo de aprerer

90 minuto§ .

Qu@dâdc dgrrnor

450 participa es

f'rnfrrrú prevHiiri

tÁEELIÃOEE.EI,Jiro

LÍDEN, COMI.ÍNIT'IIfiO

LEÃO'SAMPÁIO.

TABELIÂO VICENITE

' MÂ§EÀtrO:',r

03 I'E JUNEO

. :iiri. i

r,,:ir: ElcolÁa.l Irrtr .

FOLO DE DESFILE N" 07

EEF RÁIMUNDO PESSOA,
EEF.JOSÉ SABIÁ EET.JO§É
ARi(UTO, EÉF'ANTÔNICi
BENJAMIM, EMEI
cI{QUrrA cêLl.ou, Io§É
CAIJ.OU, EE§.LAI'RE}ITINO
ÁLVÊS.

10N9t2024

Dirraçlo dl apre*4tiçõo

90 DiEutos

Qurrildrde dêiâlutroi

350 participmtes

Fanfarrir prcr4rtaii;

Iti{ÍttrUNDOrr: '

PESSOÀÁTITÕMO
BEJIIhIMIM.I]..,

BANDADAESCOL\
. JOSÉÂBAUüO

JosÉ SABú''

rI
\
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13.335,

rÁ,;,oR r
]DE§ERiiqÃOÍO §ERVIçO E PROI'UTO

UNID

SERVIÇO

05 TEI\IDAS 4X4 DESTRIBUIDAS EM 5

PONTOS, PARA ACUÀ E COBERTURA DO
SEGUNDO MOMENTO DO DE§FTLE

200,00 RS L000.00

OE BAI\HEIROS QUÍMICOS, MASCULINO E
FENTININO DESTRIBUIDOS EM 4 PONTOS
DOS DOIS MOMENTO DO DESFILE

150,00 RS L200,00

04 BAIIITEIROS PNE DESTRIBUIDOS EM 4

PONTOS DOS DOIS MOMENTO DO DESFILE

R$ 800,200,00

( PARÁ PCD)

32 SACOS DE GELO ESCAMA 25KG PÀRA
RESFRIAR ÀS AGUÂS QUE VAO SER
DESTRIBUIDAS DURÂNTE O DESFILE EM
§EUS PONTOS DE DESTRIBUIÇAO

I6 CAIXA TÉRMICA (360L) DESTRIBUIDAS
EM 4 PONTOS PARA AGUA MINERAL.

3 t,25 R$ 1.000.00

I40,00

CONTRATÀÇÃO DE EMPRESÂ P

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO D
TRANSMISSÁO AO VIVO DO DESFIL
cÍvlco Do euE acoNTEcEn i to ou o

DE SETEMBRO DE 2024, AO VIVO PELA TV
INTERNET ,c.rRÂvÉs Dos CANAIS
PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE JUAZEIRO I)
NORTE/CE

20 ÀGENTES DE SEGURÂNç4,
DESTRIBUIDOS EM DOIS MOMENTOS, O
PRIMEIRO CIYICO E O SEGUNDO POPULÀR

3OO GRADES DE ISOLAMENTO, PARA O
SEGUNDO MOMENTO, DA PRÂCA PADR"E

crcrno lrÉ .l nuA SANTA LUzlA.

15,00

350.00

R$ 2.800,00

RS 4.500,00

RS 2.800.00E DIAS DE LOCUÇÃO, NOS DESFILES DOS
POLOS E NO SEGUNDO MOMENTO DO DIA 7
DE SETEMBRO.

k ir,
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8 DIAS DE SOM E TABLADO PARA OS

DESFILES DOS POLOS E NO SEGUNDO
MOMENTO DO DIA 7 DE SETEMBRO.

325,00

de 2024

R$ 4.500,

Juâzeiro do Norte-CE, _ de

R.$ 2.600,

562,50t DIAS DE ORNAMENTÂÇÃO NOS TABLADOS
E PALENQUE DOS POLOS E NO DO DIA 7 DE
SETEMBRO, ( coMo TAMBEM MÁo DE oBR^ II
pEssoas pARÀ A LocIsrIcA E DISTRIEUIÇÃo DE
AGUÀ EM 4 PONTOS DO DESFILf, DO DIA 7 Df,
SETf,MBRO.

25,00 R$ 5.000,009.600 coPos DE AGUA MINERÂL (200 c^txÀs)
PÀRÀ DESTRIBUIçAO EM 4 PONTOS DO DESFILE.

RS 40.000,00

R$ 20.000,00

FARDAMf,NTOS DE I.2OO ALUNOS DAS
FANFÀRRÁS E BANDÂS ASSOCIÂDÂS Â LIGÂ DE
ACORDO COM A QUÂNTIDÀDE DE
COMPONENTES DE CADA UMA.

INSTRUMENTOS PARA FANFARRÂS E BANDAS
A§SOCIADAS DA LIGA DE ACOR"DO COM A
QUANTIDADE DE COMPONENTES DE CADA
UMA.

30,00

20,00

TOTAL R$ 99.535,00
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P .Soc,:1C47 - LISÀ DE EÀNIÀflRÀ DO CEÀtl.â - LiC

\,/rasia: LIGÀ De FAJitÀRf,À D0 C!ÀiÀ - -ÍC
EndereÇo: R OO SEHINr\ÂlC, S/n
Ba.i.r!o.. :S0 llIGIJi:
Cootatc. :
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TtpÍesta rcr: .DE!],

CNPJ. - - - :15.000 - 023/ 00 0l -? l
ione,,.. : (88)l5ii4-:,25
C:dâdê..IJUAZEIRO DO NCRTE . CE

ccp.....:53.01C-457

orcrE'l(,

Iten I Códiqo Refererci a I Derc.iÇão ir Q:ce vi.lhit. I Sú-:o:.1

J0l

002

1000i12

l000c0a

I CÀ:XÀ i:Rr:CÀ 360 r
lcELo ascÀtÀ sÀco 25x6

1,000 |

31,250 I

16,l]3

1,0c0, l]J

UN

I i\r
1a

3.1

Paulo Henrtque
3$corvroeuo

(8tl 9.99S1{356 I 3srt4156

(f..

cqra.dêr: gt.vol: O gtd.: aA P..o: 00olo

TotaI Sruto:
g Degconto: ., -.
Total Desconto.
Total Liquido. .

1 - 016, O0

L, S1
16, O0

1-OOO,O0
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SECRITÂRÍÂ MUNICIPÂI, DE TDLI(,',(,í)
JUÁZTIRO DO NORTE. CEAiÂ

CNPr: 03.088.280/0001-20

Orçamento
31FOLHA NE

Agua l4ineral Castelo

Embalagem copo 200m1 cctixa com 48 unidades
Rcquisitante: Liga dc Lànfuta do Ccurú Ll; ; CNI,J - I 5.000.02 3./0001 -7 3
208 calrus de copo 200m1, "9.981 widades de copos 200m1"
l/alor un ário 0,5201133 3 3
llalor do caixu 25,00
Valor rotal <le pedido 5.200,00
Orçamento válido por 90 dias

Att: iônatas Cruz

1-, Comercial Água castelo
Fixo: (88) 2101-4100
comercla

Barbalha I1/06/2024

acastel il.com

.i.
( \sl l..r()

Água Mineral Castelo - Levando Saúde à Sua Famflia
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MI-J NICIPA L DE EDUCAçAO

IUAZEIRO DO NORTE - CIARA

CNPI: 03.08! 280/0001 20

FOLHA NS

Orçamento para LFC- LIGA DE FANFARRAS

copo de ágna niin CP 200m1 INDAIA
caixa 40,80$
caixas, I 1 60,00$ 9.600 copos
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Av. Padre Cícero,2241 - Triângulo, Juazeiro do
Norte - CE, 63041-140

Orcamento

Requisitante: Liga de fanfarra do Ceará- LFC

CNPJ: 1 5.000.023/0001 -73

item: Água mineral NATIJRAGUAcopo 200m1

200 caixas de copos 200m1
valor da caixa:33,12$
valor unitário:0,69$
9. 600 u n id ades (p rod utos)
valor total: 6.62400$

STCREÍARIA MUNICIPAL DE EDU

JUAZEIRO OO NORÍT ' CTA

CNPr: 03.otE.280/0001 20

FOTHA N! 3e

cAçÀO

RÁ

Orçamento válido por 20 dias

Juazeiro do Norte-CE 16 de agosto de2024

Att.@comerc i a I m i xm ateu sofr c i a I



R de SOUSA ROMAZ
CN PJ : 05.970.238/0001-63

Ed: Rua Expedito Leandro de Sousa 224 B Lagoa Seca

CEP 63040-015 Juazeiro do Norte-Ce (881999L2-8227.

Cliente: LIGA DE FANFARRA DO CEARA

RUA: DO SEMINARIO, S/N
BATRRO: SÃO rUteUel

JUAZEIRO DO NORTE - CE

cN PJ : 15.000.023 I Ítmtt-7 3

oRÇAMENTO:

STCÀETÁ RIÁ MUA],

CHAVE PIX

88998067680
Daniel Matheus Alencar Tomás

vBanco ltaú

JUÂ2TIRO 
DO

CNP.,i 03.088

FOTHA N,

i'll[,,,^,;'u",
.280/oool 20 /

ÇL de So 'Ibmos

an e

í 5.000.023/000í -73
LIGA OA FÂNFÂRRA DO CEÂRÁ

Rua do SêÍninário, SN
cEP 63.0íc-457 Str. !]iglol

e

Cliente

Juazeiro do norte-Ce
7710812024

QUANT PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAT

05 TENDAS 5x5 RS 2@,oo Rs 1.000,00

08 BANHEIROS NORMAL Rs150,00 Rs 1.200,00

04 BANHEIRO PNE R$ 200,00 Rs 800,00

300 GRADES R$ 15,00 RS 4.soo,oo
VALOR FINAL R5 7.s00,00



CLIENTE: LIGA DE FANFARRA DO CEARA

RUA: DO SEMINARIO, S/N

BAIRRO: SÃO MIGUEL

JUAZEIRO DO NORTE - CE

CN PJ : 15.000. O23 /OOOL-7 3

ATAMAI DASILVAMACEDO
CNPI: 19527446tÍt00105

ENDEREÇo: SITIO CABECEIRAS, s/N
BAIRRO: SÃO MIGUET

BARBA1HA-cE

SECREÍARI A MUNICIPAL DE EDU CAçÃO

oRÇAMENTO:

IUAZE IRO OO NORÍE ' CEAR

cNP): 03.0t8.280/0001 2C

FOLHA IIE 56

Representante

,5.000.023/0ooí -73
t Jc/l oa FAI{FÂRRA Do cElú
_ _p..- C. E.mináÍiq sN
cEp 63{Jigttt e Írisue)

Juazeiro do Norte-Ce t7lOBl2O24

ôdD

QUANT PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

05 TENDAS 5x5 Rs 2s0,00 Rs 1.2s0,00

08 BANHEIROS NORMAL Rs1s0,00 R5 1.2oo,oo

04 BANHEIRO PNE Rs 200,00 RS 8m,oo

300 GRADES Rs 1s,00 R5 4.s00,00

VATOR FINAT Rs 7.7s0,m
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seguintes da Lei 6.015/73, ATA - Apresentante: LIGA OE FAI{FARRA DO CEAú, CNPI; 15,00o,023/0@t-73, sob

\Jo PROTOCOLO: 109280, Ne de ORDEi'l: 92280, LIVRO: 8-318, FOLHÀS:007-0lO e SELO: ÂBE256586 devidamente

ot
o
!l!
ílq.
E

u,I
a,t
oz
o!
o
.=o
l!,
ID
!
ô
Eô

ar

.--: -\-

rcP
Braril

ol anI'
à

'ffi
ot

?t o
Ê
(!
EO

!

o! (n

E

r!ct

IE
(,

U
Gtl

\r.'\ tt1t.t I I l!t ,1t. \

Ég
1

Paulo de Iarso Go tm Machado
'l.rlx.lii,, i (''rir i.rl rl : 'llt'uist 

t o:

âlE. &Éf,!Ê-

co tl!o
É

qr!Àz() ffi ffi

SE

FOLHA NS
9

Ett! do tarto é srtr GóDh do oílfan{faabÔ ltüdr}lntG pêlo oicl.l d! Ícoistro. do 2e oírlo dê rü.zrlro do lloit..cE àmpãr.do no
,tol,lútfiÍo tí, oazorl cqFE 

^IL
I{O63/E:02O. P.rr cohf.rêncl. d. .utêitl.ld.d. .clsgan

ê InÍcrrr.r o .ódlgo: 79425171

5, CentÍo - Juazelro do Norle4E

E

:F(Éo
ES
0z
.,E
EZ
:t tlJ

€s
gP
ruê

11,.,.,1.',.t,,ir,:;,,, r, . . Fonr: íS8)3§12-ltüt I ,oomDr I httpsJ/canoriomachado.com.br/

l

t
I
I

I

MUNICT PAT DE

CEARA
A

luAzElRo DO NORIE '

CNPir 03 .088.2E0/ooo1
u0



Cortorio

MACUADO
Bel. Palb d" T.íeo G. Hldllrro
8ê1. Cí.áío A. G. Machado
B€l- Jdo G. Mechâdo

ffi
" l"?y
t::i

2" Orícío

ORDEljl: 92280 LIVRO: 8-318 FOLI{AS: 007-010oÀTAt 06106n024

FOLHA OO8

t-,r-','\19J:-*,

SECRirnau nru NICIPAL DE TDUC

JUÀZEIRO 
OO NORTE ' CEÀF

CNPJ:03 088 280/0001 20

FOTHA N'
t-to

h
ffiq

I

oc
oto
IL
E
lE

(J
ot
oz
o!
o!!,
ol
o!
!
TEo

ot
&E.
F
*it*
ó€o'

d
l{

r€
i<

.\({ (la \§rcÍhhlrir (icral. rlir I I(; \ Í)1.. } \\l, lRR.r lX) { [. \R (, irr\§r'rt nr' ( \l).t
li lrliir O-l.i r)r,r)l -l c(rn1 rcrlc locirlrzarli, Dil Illt.l i)(r Scnr;nario n .tl ( l l, Í)i ill(,-li;
lli-trlrrr I rirneisctnos. nr cirllrde rjc.lrtirz t,r tlo \{)rtc-( l .\.rs t}rin)elr(r. lll rrlcz } ilrir. rIr
nrar.la .l\\l llll , (l! ll)ll rir,ro dc J,)i- rnrl c rintc u quiltr,,, it\ Iq.lri. lcunrr. rr-\c
e,nrli'lln(' ii (r)n\(reaçiio rla l)rrctrrria !) \clrhdr
I\lli.\l l)() I)r\\1.\§ l)1. \.\l lS hcnr ,,rrnrr o\ a\r(r('ir(lo\ torrr a llnalirlar[. rlt.
.leliht'r'urcúlc!..Í('(,xrp()\\co()rrrrcllrhr!)r,.lal)rrctorruI\c(utr!ir.((nl\ellr(rIr:cal c do:
rc:lpcclr\(\i \uplcntc\ firra o qua rrin(r dor: rlrrl c \rrltr c (lUUlro J.hris nril c \tnÍc rIlt) ()
l'r'csld('rttú dcsr.lotr l'xras-rirr,lrr\ ir l.rdo\ r){ prc\!lrlcs. c Llc\rr!n()Lr l} ril sccrctâulua cs(J
rcLrriilír ir Srir \l\l<l \ \( \ll l\l)i )ll.\ \ \S(l\ll \l(|S\\l()lS\l í:S l r(ri t(lo r).
lrnbirllt()5 rr lrrcsrJclilc crlltcl cottro (rc\rrlctr () pr()cc\5(r clclt()rxl I nr \!'PlUd lri1Ícicntou
i,\ rrr!'Drhl(): Lt{r!' rri(r c(xr}pr)r lr çlr pir Íllrieir log.r aPo. Por ct»ttcÍ âPL'rr \ ur]rir !(rírl)(,siç.I(r
.1,: ehup;r o rrrr,r:c,ltrra l)(!r itrlírr.rçii(, I rnli)nlK!r.r quc ií) {lnlrtu, u:':ocr r.kr' \'.iliio.l|r,)s il
\ ()liu c J\'r \otnJo.
\ir(iir Dliu\ tcnri,r;r rcgislrlr l prcscrrlc:rta liri lrri.r rl)\ prrs§rrtc\ \ürdo prlklínrr(ln úlsrta ú
errrp,r..l.la ó rx,\ x (lttrtorr.r c o con\cllÍ, li\(nl

Irr,lt; rolrtÂ t.xtí'r,r.Trv^

o,
q,

E
iD
E
r!

tp!t
o
!o

Àcç
Ár!í,

o!(l

E

6'

tro

0,
0
Êí,
Ê
J
oE

(,r, r.l, r.r(1,{ li.,r'.r1.'I',.\,,1, r,,(
\ drl ,:\..rrllj, llJriLl,. \r. \rlr (
I I'' it.)í44.r11 I rrtl
rt(i líi.19;l \sr't,rl

l-,., rrl, ,:,r.1, " /\JIr,r't\lr.it'v,,
\,rjr l'r..r ln ::1.r 11{r,,' i.\S.I,,!
r: l) t: |-t7.17e.('!:l-i,:
ri,;. ,ltn)<Í,I l()Ílô I í\r \\1, (,lj

t
.Lzo

\,'. r.1,nn.r,iÍ !ir,Ir., ir".
\.,,r,, ln,l',,,.(,. t,,.',1, \,1..\
I _t,i,. ()<.' oJ. r.-:..,.lr 

'
í lr. J-,rlei:trrr:;5sI rjti

l) .,!r , .ir lt, i.'( 
'L, 

I\r.r rir:i
\ .r'. U , r, \ú'Jl r.1 . ,r \ 

'\Jl!,
'II'i: :11,irL. l).j,rr
i( (, ,rrl)l(.r I r,411-i ssirr_,:

'f,oNsl:t.ltoFt
":\ -

\',r. i..,.r\. ll ,..,i!, r:,,,{,rI
r])t I 1t I lr\. ; i i' t

li(i :(x): rrli4rrr s\li ! ll

\, L:tr- l,uiz r\rLa!r,\, \,.rhü:.' ,i
í l,, rrrtii:tt'tl ,t
l((i lír{tr)J.rr i(Íjt0 \§l-r'rj

Í
7r.
ü
tr

*É r.rr r.r :li_

Ír.Eltlõ , À|.Írí,r-õ-
ir'\. irii..IÉ,.-rrr-5ta:91á{-t?.lr..}

ffi'
f

i :*. oo.,r..nto á ültl. cúcL do oÍirln{ túúo
Fno\ruallFo m 0aê023 ccrcl Art,
+t/.fuc}l4o-

pêlc oíclll dê Églstror do 2! oírtio dê ru.z.lro do l{oÉê-CE .nrpãredo no
lllr6lf2o:lc hr'. .onfcrÊn(|. dG.ut ntlÉldrd. ...!sair

. lníoÍmr. o .ódlgoi 79625171

-2í5, Cênúo - Juazelío do NoÉe-cE

FoD!: (88)S6í2-tllt I br I hnpg Jrcaítoriomachado.com.br,

.í'.':

.tl

f
,t
r,Elld

EáY-.$



Cortorio
Bel. P*a d. Lrso G. M.arEdo
Bd Ci:6ío À G. Maêtrdo
Bd. Jsôo G Machaalo

' 'i- 
. ,.r'

FOLtlAS:007-010

2" OfÍcio

ORDEÍ{: 92280 LNnO: B-318DATA: 06/062024

FOLHA OO9

s
oE(!
o,
E
rE

l,
otoz
o!
o.!í,
t!I
o!
o

ô
oÇ
âllll:I ,+.
#il
ffi

al,
Ê.
o
t
!t
.Et!

_ü'o cig rir
tlltt!..Et3<

*e
cltglJ
!e
;(J
cB
Ul r.,

Êôos
Ec-
9z
E9É2
fr!
3E-q>
!roícÉ

.?

\ , n l,l rt.' , /,l Lir,- \,rnr, \,11
..1'1 itt . 

",,1 
.(,tt ilti

,i(! lllll,'í' '.rí)0: s\1,.('tl

SlrPLEN',flrS DO CqtSEl-H(}FISC^l-

I rt'l.rr. (,{r-flll.. I r*..1
r, , lL, '.r , , N'.r.,,,r í1 r\ i r U r, ,'!..

i'l 'lail;,'l lll lír
, _lrrr,'llrraii ,r/ s\ir t I

I \,filüIrr (,,),.1r!' I \1.',
\,,,i \1.L; \1:)r l, i l.j :.r\l :ii,,..,
i: I'l 1i I l1;1,l.a iír.r
li, , trnr{i)'}tl I' ssl)-rt!1

'íxil+;ü*,*fi
SÉ

tDUC

CEAR

01-20

AçÁO

Á

k;s'ttÍ' .

;$
iq
ã '.-

\L
OLHA N"

F

W

IrtG do(Irrríto ó sor. GóDla do oÍt&rd ítldrtrcrúc pclo ofirlrl dc rroÍstros do 2a Oí.lo dê Juazêlro do ortê4E lnp.rado rlo
tl(nflfilÍo r. u/to2l c€|cl an 1aO63f2OlG Pir. conf.Íêncl. d. autGotlcld.dG .c6s..i

G lntu'tnlr o códlgo: 79li:15171

5, Cerúro - Juazelro do NgrteCE

I hüps J/cartoriomrchrdo.com.br,/;;,r!,, ",, . , Fonc: í8s)r{iz-tlrt I



Cortoric
8.1. Pdo do T.r.o G. M.dl.do
8., CIcêÍo À c. M.chdo
B.l. Joao c ll*hdo

l- \)ltcto

oRDEil: 92280 LIVRO: B-318 FOLIIA§:007-010DÀÍA:0610612024

FOLHA OlO

$ffi

t-,§*\ jíil1.4

.og
oEt!
r§ê
Eo

Io
E
oz
o!
o.!
a,
(,
a
o!
o
IJ

E

oi
I
E

Ê
1*-;.
ffi;;
IE i,E

31ã
ô.
o
c(,
.Et!.:
.!P

:3E r\lo..Ets<
ô!o
Egclt
sr,;
EA
õg
ü8
Ío <t

Eô
E§
92
E9
É.2
ai Lt
TE!>
#P

\*-*_,
\\.-\',,,,,
i.

-,-,,..^ i.!i .l

h-
ffi)
F§.i''
iÉ.laâ
IE

rq
À6v

'r',7* -4-' ,:*---

ffi'

E t! doornrnto é srrr cóDb do o.{drd üiEaa t t lmcrtt. pGlo of.l.I dê r.Cistros do 2l Oí.io dê ,uirêho do ,{ortê.CE amp..ado no
llorrf,tXt! xr, ofiro23 cqEE ArL 1,4063/2020. P.r. cont Éncl. d..ut ndÉld.d. rcGssâr'!
,@lM.rtt,o.,rú. ê Inforrrr. o .ódigo: 79625171

5, Cent o - JuazeiÍo do Ngrte-C
i *. r:' , :

FO!HA N9
2.,,

crçÁoUDEEDtPAlcNuMAARSECRÉÍ AREAcENORToDROItAu 2010002t008803PNc

FonC: (EE)36í2-tll5 | com b! | https:/rcartoÍiomachado.com.br/

,.- - .:t



t!;t f.tIG^' Í,E FA}.FA.*,P,AS DO C E.A,R,Á . I,FCi

1*'

rufrá--. .tnr o5 .t. ,.rÉr.o ó. :o a _t

a!ú oo -6aÃrt rê si.fÚ eÉP, rB:, ota'--lÉ, Faa.rctrcâno!
rl=--.r, a --õ-Gta.rartt -

A
cAçÁo

cNit' 03 otE 2Eo/ooo1-20

FOLHA N9
q3

Ata dr Assembleia Geral, da LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ, inscrita no CNPJ
15.000.023/0001-73, com sede localizado na Rua Do Seminrírio n's/rq CEP 63.010-457,
Baino Franciscanos, na cidade de Juazeiro do Norte-CE. Aos primeiros l0 (dez ) dias do
mês de JANEIRO de 2024 (ano de dois mil e vinte e quatro) ás 19:30, reuniram-se
conforme à convocação da Diretoria o senhor
EVERALDO DANTAS DE SALES, , bem como os associados, com a finalidade de
deliberar e eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiv4 Conselho Fiscal e dos
respectivos suplentes para o quadriênio dois mil e vinte e quaüo a dois mil e vinte oito. O

r-z Presidente desejou boas-vindas a todos os presentes, e desigrou para secretariar esta
reunião a Sra. MARIA AUXILLADORA NASCIMENTO SANTOS SALES. tniciando os
trabalhos o presidente explica como ocorrerá o pÍocesso eleitoral. Em seguida apÍesentou
os membros que irão compor a chapa única, logo após por conter apenas uma composição
de chapa o voto se dará por aclamação. E informou que 30 (trinta) associados estão aptos a
votar e ser votado.
Nada mais tendo a registrar, à presente ata foi lida aos presentes surdo proclamada eleita e
empossada a nova diretoria e o conselho fiscal.

§ DIRETORIÂ EIECUITIVA
Arrrofu: Dr,,t,rç ,Jp s,-:..Qet

qe" -
JUAZEIRO DO NORÍE CEAR

,:)

I..

t-t.l.i't'r': ,-r/r'-
Coordenador Geral / Presidente
Nome: Everaldo Dantas de Sales

CPF:519.6'$4.813-68V RG' 16s2924-ssP-PB

ft.f--o), Á,a...,- "4 *LCoordenador Financeiro
Nome: Robério Gomes de Sales
CPF: 653.030.753-20
RG: 97 029 12367 7 -SSP -CE

NSELH.O FI

" Conselho Fiscal
Nome: Francisco Ronaldo Correia
CPF: 431.310.853-04
RG: 20077843,t81-SSP-CE

&L

/X\iPffi]4m

Coordenador Administraüvo
Nome: Cícero Bergue Pereira dos Santos
CPF: 037.479.093-02
RG: 200503,1O86139-SSP-CE

Diretor de Relação Externas
Nome: Maria Auxiliadora Nascimento Santos
Sales
CPF:776.042.883-91
RG: 96029104445-SSP-CE

2"C selh Fiscal
Nome: Luiz Antônio Canuto Alves
CPF: 008.573.043-21
RG: 200029056030-SSP-CE

!s-nuôEÍraoGrírcÍrDo E ctao^c xror^lo | !ã-

!!brnb11ólc.ft lIúôndlCllap ôloto,ls

'ârú) 
!3r2'r'i/rio 15r2r1,r/Górró'2.16r

4

IX;
t7ri98ó

ÍÇ

a.olulr.ço FoR EFqêllçÀ
6À!aa.r.ito P"t \lL-o5to6t20?a. v

. fílrr
Dou f.

d. El

'()
lo

rfR/ rJ:

f



§ l.,f
LFE. lit

I-fi(;a t»E FAr\rtAnR.A's Í)io rc F--a.R.Á - I-F<l

ê--Jr r a-lr-rÉlrEa -rt
,* 9 ô455..5!Éô . .a lar5r-aaaa

ôt touiqçÁo

lurta-.i- -Er O3 ó. ,.n.rro ó. : O I :

Êl.5- D- 3-ó1^ór.o !5r. aJ êÉP- rÊÍl Crr,a>-!B t Fraô-r.!'c-6oc
4

e a
'4n

Íut,o C^+-,.., 1,, r""L :;lu>
S" ConsellloEscal
Nome: fúlio Cezar dos Santos Silva
CPF: 067.310.643-86
RG: 20073579607-SSP-CE

uplente C Fiscal
Nome; Damião Keltson Oliveira Marques
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eÍIte Conselho Fiscal
Nome: Maria Marlucia Furtado Silva
CPF: 311.0762.6368
RG-20090742170 SSP-CE
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LIGA DE FANFANRÁ OO CEARÁ-I.FC

TERMO DE EXCLUSIVIDADE

A EEMTI Tiradentes, que é orgenlzadora da Banda Marclal Tlradentês

BAMAT, por lntermédlo do seu representante le8al, Sr. CÍcero Bergue

Pereira dos Santos , vem firmar o presente TeÍmo de Excluslyldade, o qual

permite que a Liga das Fanfarras, pessoa JurÍdica de direlto prlvado,

entidade filantróplca sem Íins lucrativos, inscrita sob o CNPJ no

§.(m.023/m01-73, com fins exclusivos, repres€nte esta Faníarra para

agendar apresentações e eventos, negocler e receber valores ffnancelros,

fazer logística de instrumentos e tnnsporte dos membros da fanhrra,
realizar cotação e aquisição de itêns fundamentals para o Íuncionamento

da Íanfarra com a devida prestação de contas, bem como outros atos que

se fizerem necessárlos às ativldades ligadas ao processo musical das

fanÍanas.

A validade do Presênte Termo de Exclusividade tem o perÍodo de valldade

fixado entre as parte como sendo de (um) ano.

Juazeiro do ilorte-CE 07 de Janelrc de 2024

SECREÍARIA
MUNICIPÀI- DE

JUAZTIR o 00 NoRTt'

ffi

EDUCAçÃO

cEÂRÁ I

01 20
Ct',lPl:03

FOLHA NO

ús.280/oo

{6

Banda Marclal do TIÍadentes
EEMTI Íradentes

Ur/qu ^da, sarb
CÍcero Bergue Perelra dos Santos

httpsJ/ouUooklivê.com/maiyo/inboúd/AoMkADAWÀTZZmYAZCiiOIA0LÍE2YjAúr,lDACLTAwCgBGAAADWwfNjHgxYEWeol%2Bv4fzuAGADqD... 1/1
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IrGâ OE frÀlF XIAOOCt nl-úC

TERil,lO DE EXCLUSIVIDADE

A FanfeÍra Grupo de EscotelÍos FANGE, que é oÍganlzedorà da FanÍarra lva

Emídlo Gondim, por intermédlo do seu repÍesentante lêtEl, Srà. MaÍla

Marlucia Furtedo Sllva, vem ffrmar o pÍesente Tevnr dc ErdusMdade, o

qual p€rmlte que a Uga das Fanfarns, pessoa lurldlca de dlrelto pÍlvedo,

entldede lllantrópica sem frns lucradvos, lnscÍlta sob o CNPJ ne

§.(m.023^mr-73, com fins exclusirros, repres€nte esta FanfaÍÍa para

agendar apresentações e eventos, negoclaÍ e receber valores financeiros,

farer logística de instÍumentos e transporte dos membros da h,nÉera,
íealizer cotação e equislção de ltens fundamentals parâ o funclonamento
da fanfarra com a devlde pÍestação de contas, bem como outros atos que

se fizerem necesdrlos às atlvldades ll8adas ao pftrcesso muslcal das

íanfarras.

A validade do Presente TeÍmo de Ercludvldade tem o perÍodo de \ralidade

fixedo entre as parte como sendo de (um! ano.

JuszsaÍo do i,bÍte-CE 07 dc Janeito dc 2021

I.U

PAT DÊ

ORTE'

280/00

4?

EOucaçÀo
ECRÉÍÀRtn rutuHtct

IUAZEIRO DO N CEARA

088 01 20

Fanhrra de EscotelÍos
Grupo de Escotelros lva Emídio Gondim

A
Mãrla MaÍlucia Furtado Sllva

1s

cNPi 03

FOLHA N"

V

https://ouUook.live,com/mail/o/inbox/id/AOMkADAWATZZmYAZCIjOTA0LTE2'úAtMDACLTAwCgBGAAADWWTNjHgxYEWeoI%2BV4fztjAcADqD... 1/í
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TERMO DE EXCLUSIVIDADE

A escola Prefelto Antônlo Conservâ Feltosâ, que é organlzadora da Eanda

Marcial Conserva, por lnteÍmédlo do seu ÍepÍes€ntante le8al, Sr.

Franclberto Rodrl8ues dos Sântos, vem flrmar o presente Têmto dc
ErdusMd.dc, o qual permite que a tiga das FânfaíÍas, pessoa rurídica de

dlrelto pÍivado, enüdade ltlantrópica sem fins lucrativos, inscrita tob o
CNPJ ne 15.mO,023/0001-73, com fins excluslvot repÍesente esta

FanfarÍa parà aSmdar apresentaçôes e eventos, negociaÍ e recebeÍ

valores ftnenceiros, Íezer lotÍstlcâ de lnstrumentos e transporte dos

membros da Íanfàrra, realiraÍ cotaÉo e aqulsição dê itens fundamentais
parà o funclonamento de íanfeÍra com a devlda pÍestação de contas, bem

co,no outÍos etos que se fizerem necessários às etividàdes ligadas ao
processo muslcal das ÍanÊarras.

A validedê do Presente TeÍmo de Ercluslvidade tem o pêríodo de v'elldade

firado entre as parte como sendo de (um! ano.

Juazpiro do Norte-CE 07 dc Jenciro d. 2024
UCACA

atÁ
20

ór
SECREÍ ARtA MUN ICIPAI, DE ÉD

rü
^)EtRo 

oo NOSTE CÉ

CNPI: 03 0E 8.280/0001

FOLHA N9
Lt(

Banda Marclal do Conserva
PÍeÍelto Antônlo Conserva Feitose

FÍânclberto RodÍlgues dos Santos

https://outlook.llve.com/mail/o/inboúd/AOMkADAWÂTZiZmYAZCIjOTAOLTE2YjAtMDACLTAWCSBGA/qAO\írrwTNjHgxYEWeOl%2BV4fzljAcAOqD... 1/í
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TERMO DE EXCLUSIVIDADE

A EEM GOVERNAOOR ADAUTO BEZERRA, que é organltadore da Eenda

Marcial Adauto Eezena BAMAB. poÍ intermédio do seu ÍepÍesentante

legal, Sr. FÍancisco Ronaldo Correla vem ffrmar o presente Tcrmo de

ExdusMdade, o qual permite que a tiga das tanfarras, pessoa lurÍdica de

direlto privado, enüdade filantróplca sem ffns lucrativos, lnscrlta sob o

CNPJ ns 15,m0.023^m1-73, com fins exclusivos, Íepresente estit

Fanfarra para agendar apresentações e eventos, negoclar e receber

valores financeiros, fazer logÍstica de instrumentos e transporte do§

membros da hnÍana, Íealizar cotação e aqulsição de itens fundamenbls
para o funclonamento de fanfarÍa com a devida prestação de contas, bem

como outÍos atos que se ffzerem necesdrios às atividades ligadas ao
processo musical das ÍanÍarns.

A validade do Presente Termo de Exclusivldade tem o período de validade

fixado entre as parte como sendo de (um) ano.

Juaz:iro do lrbrts-CE 07 dc Janelrc dc 2021

"-,Jll',l,T',:',.1'"ll:t:',I*.lt*i
cNPJ: 0l'088 280/0001'2u

L{
FOLHA N9

Banda Marclal Adauto Bererra
EEMP@fÍne

^(^! 
c,o '4(*.

dor Adauto gezeÍÍe

o

FÍanclsco Rdraldo Correla

https://outlook.live.com/mail/o/inboúd/AOMkADAWATZiZmYAZCIjOTA0LTE2YjAtMDACLTAwCgBGAAAD\rúWTNjHgxYEWêo1%2BV4EtjAcADqD... 1/1
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LIOA DC FA'{TARRA DO CCINÁ.LFC

TERMO DE EXCLUSIVIDADE

O CentÍo ComunlÉrio Padre Cícero, que é organlradora da FanÍarra Padre

Cícêro (FANPEC), por lntermédio do seu representante legal, Sra. Prlscila

Sthanielly Santos Sales, vem flrmar o presente TeÍmo de ErcfusMdedê, o
quel permite que a Liga das Fanhnas, pessoa jurídlca de direito priyado,

entidade ltlantrópica sem fins lucrátivos, inscrita 5ob o Cl,lPJ ne

$.0m.0z3/mo1-73, com llns excluslvos, rêpresente este Fanfaíra parâ

agendar apresentações e eventos, negociar e receber valores financeiros,

fareÍ lo8ísüca de instrumentos e trânsporte dos membros da fu,nfara,
realizar cotação e aquisição de itens fundamentals paÍa o fumionamento
da Íanfarra com a deüda prestaÉo de contas, bem como outÍos atos que

§e fizerem necessários às atMdades llgadas ao pÍocesso musical das

fanhrras.

A validade do PÍesente Termo de Excluíúdade tem o p€Íbdo de validade

findo entre as parte como sendo de (um) ano.

Ju.z.iro do l{orte-CE 07 d€ JlnêlÍo dê 2024

STCRETAR ú tuutltctplt- ot tou

JUAZEIRO DO NORTE CEARA

cNPJ: 03.@8 280/0001-20

FOLHA NC
5o

FanÍarra Padre CÍcero

@ntro ComunlÉrio Padre Cícero

Priscila Stha elly santos sales

H

https://outlook.live.com/mail/0lnboúd/AQMkADAwATZiZmYAZCIjOÍAOLTE2YjAtMDACLTAwCgBGAÀADVWrTNiHgxYEWeol%2BV4fztjAcADqD... 1i,
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TERTIIO DE EXCLUSIVIDADE

A EEM José Bezerra de Menezes, que é organizadora da Fanfana

Juventude lndependente, por intermédio do seu representante lê8a1, Sr.

Damião Keltson Oliveira MaÍques, vem Íirmar o presente Termo de

Ercluslvldade, o qual permlte que a Liga das Fanfarras, pessoa JurÍdica de

direito privado, enüdade Íilantrópica sem fins lucraúvos, lnscÍita sob o

CNPJ ns 15.000.023/0001-73, com Íins exclusivos, represente esta

Fanfarra para agendar apíesentaçôes e eventot negociar e receber

valores ftnanceiros, fazer logístlca de lnstrumentos e transporte do§

membros da fanfarra, realizar cotação e aguisição de itens fundamentais
para o funcionamento da fanfarra com a devida pÍestação de contas, bem

como outÍos atos que se fizerem necessários às atividades ligadas ao

pÍocesso musical das fanfarras.

A validade do Presente Termo de Excluslvldade tem o perÍodo de valldade

fixado entre as parte como sendo de (um) ano.

Juazelro do Norte-CE 07 de Janeiro de2O24
StCnfUrtr t"lúutctprt ot rDUcAçÁo

JUAZEIRO OO ITORTÉ CEARA

cNPJr 03 068 2to/0001 20

5.L
FOLHA N9

FanÍarra Juventude lndependente
E Beze Me ezes

&

J

Damlão Ketson O ra Marque

https://outlook.live.coín/maiUo/inboúd/AQMkADAWÀTZiZmYAZCIjOTA0LTE2IAtMDACLTÀWCgBGAAÀDWwTNjHgxYEWeol%2Bv4fztjAcADqD.. 111
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IERTiO OE EXCLUSIVIDADE

A EEEP Professor Morelra de Sousa, que é organlzadora da Íanhrra
Moreira de Sousa (FANMOSA), por lntermédlo do seu representante legal,

Sra, Maria Auxiliadora Nascimento Santos Salet vem firmar o presente

Termo de Excluslvidade, o qual permite que a Liga das Fanfarras, pessoa

jurÍdica de direito prlvado, enüdade filantrópica sem fins lucrativot
inscrita sob o CNPJ nc 15.fin.023/0001-73, com flns exclusivos,

represente esta Fanfana para agendar apresentações e eventos, negociar

e receber valores financeiros, fazer logística de instrumentos e transporte

dos membros da Íanfarra, realizar cotação e aqulsição de itens

fundamentals para o funcionamento da fantarra com a devida prestação

de contas, bem como outros atos que se fizerem neces#rios às atividades

ligadas ao processo musical das fanfarras.

A validade do Presente Termo de Excluslvldade tem o período de validade

fixado entre as parte como sendo de (um) ano.

Juazeiro do Norte-CE 07 de Janeiro de2024
PAL DC ED

[J

ORÍE ' CEARA

2E0/0001 20

FOLHA N9
2^

Fanfarra Morelra de Sousa

EEEP Professor Moreira de Sousa

ú-.nr n À,.*l0,or{n tl.,lrrrlna .1,hnít
Maria Auxilladora Nascimento Santos Sales

SECRÉÍARIA

luÀzEl
CNP'

MUNICI

Ro Do Íl
:03.0t8.

httss://ouUook.live.coín/máiUo/inboúd/AQMkADAWATZZmYAZCIjOTA0LTE2YAtMDACLTÀWCgBGAAADWúTNjHgxYEweoloÁ2BV4f2ljAcÂDqD... 1/1
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CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

SECRETABIA MU úrcrpai ot toucaçÃo

]UAZ€IRO DO NORÍT - CEARA

CNPj: 03.08t.280/0001-20

Inscrição:
R.azão

Social:
Endereço:

FOLHA NA
a \

15.000.023/0001-73

LIGA DE FANFARRÂ DO CEARA LFC

R DO SENIINARIO SN / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE / 63010-
457

A Caixa Econômica Federê|, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadade: 19/08 12024 a 17 I 09/2024

CertlÍicâção Número: 202408190905 1878811812

Informação obtida em 2O/O8/2O24 O9i49i47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.?



SECRFTAÂIA MU NICIPAT DE ED ucÁçÃo
CTAÂA

01,20

.,uÁzElio oo oRE
CNpr: 03.O!8.2t0l00

FOTHA NE 5 '{F,, ;.' , t-rI
-, -..r: / a l-r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos TRàBÀI,HISTÀS

CEÀRÀ LFC (MATRIZ E EI L]AI S )

09:54:40
(cento e oitenta) dias, contados da data

:.F ÀF 1 F:J

NoMe: LIGÀ DE FÀNEARRÀ DO

CNPJ: 15.000.023/0001-73
Certidão n" : 5'10966'17/2024
ExpedÍçào: 20/08/2024, às
Vafidade | 76/02/2025 - 1,80

de sua expediÇão.

Certifica-se que LIcÀ DE FÀNFÀRRÀ Do cEÀRÀ - LFC (l,lÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 15. ooo .o23/oooL-13, NÀo coNsTÀ como
inadimplente no Banco NacÍonaI de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2011 e

13.461 /2011 , e no ALo 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentici-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em Ie.i,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

,UAZTNO Do NORÍT CEARÁ

e Pr:03.031.280/m01 20

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

FOLHA N9 55

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomo: LIGA DE FANFARRÂ DO CEARA - LFC
CNPJ: í5.000.023/0001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicádo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnlernet, nos
enderegos < hftp://rÍb. gov. br> ou < hftp:/fuiww. pgfn. gov.br>.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, deZ1Ot2014
Emitida às 10:25:15 do dia 2310812024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 19lOZl2O25.
Código de controle da certidão: 53A5.F9EA.D7CF.634E
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.



0
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado FotHANc %

CeÉidão Negativa de Débitos Estaduais
2024t0576065

Emitida para os êfeitos da Instrução Normativa No 13 de O2|O3í2OOL

SECRETARIA M
rurztho
or4 or

ulrrcrclL ot roucaçÃo
Do NoRTE (TARÁ

.@8 2tolm,rl 2C

IDEilTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadua!3
* * +:i(:l*+:t:t + * + + * * + + + t+ i! + + + *t ++** 'tr*+ ++ *+*+** *{. t+* ** *+{. ** **:tl*+*

CNPJ / CPF:

150000230001 73

RAZÂO SOCIALI

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradar, certifico, para finr de direito, que revendo os registror do
Cadastro de Inadimplentê3 dâ Faz€ndâ Públicâ Estadua! - CADIÍ{E, verificou-se nada
existir em nome do(a) requersntê acima identiÍicado(a) até a prerente data e
horário, €, para con3târ, foi emitida eitâ cêrtadão.

EMTTTDA VrA TNTERNET Etl 20/OA/2024 ÀS 09:49:35
vÁLrDA 

^TÉLgltolzoz4A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov. br
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CNPr: 03.0Et,280/0001-20
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional FOLHA NO 5+

CERTIDÃo PosÍTIvA coil EFEIToS DE NEGATTVA DE DÉBÍroS REI-ATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E À DIVIDA ATMA DA UNIÃo

Nome: LlcA DE FANFARRA DO CEARA - LFC
CNPJ: í 5.000.023/000í -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts,205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ 

^rww.pgÍn.gov.bn.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, deZ1O|2O14.
Emitida às 08:48:46 do dia 2OlOBl2O24 <hora ê data de Brasília>.
Válida ate 1610212025.
Código de mntrole da certidão: 3676.E2E5.5E2D.E3F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta ceíidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíbuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.
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S€CRETÂRIA MUNIC PAI. DT IDUCÂCÀO

,IUAZEIRO DO ItORTE. CEARA

cNPJ: 03 018.280/m01 20

FOLHA NS ó

DECLARAÇÃO DE CrÊNCrA E CONCORDÂNCrA

Declaro que a Liga de Fanfarras do Ceaní - OSC está ciente e concorda com as

disposições p,reüstas no Edital de lnexibilidade de Chamamento Público e em seus

anetos, bem como que se responsa6ilizq sob as penas da Lei, pela veracidade e

legitimidade das informações e documentos apresantados durante o processo de

selqÇão.

a-

Juazeiro do Norte-CE de de2024.

I

a

I

a

a

I

I

a

6ou.Jdu ,)or.rla> J< 5o/es
EVEIIALDO DANTAS DE SALES

Represenfante Legal/Presidente
Liga de Fanfarras do Ceará

I

a

I

a

a

I



,DECLARAÇÃO Ix) ART. 39 DÀ LEr 13.019 DE 2014 E

RELAÇÃo Dos i,IRIGENTES DA ENTIDADE
STCRETA

JIJA

RrÁ Mu N tcrpat DE tDUtÂçÃo
z€rRo Do NORrr cEÁqÁ

CNPr: 03.0!8.280/OOOI_20

FOLHA NO t9
Iair::

Declaro para os devidos fins, em nome da LIGA DAS FAI\FARRAS DO CEARÁ , nos

temros do aÉ. 39, caput, inciso lll e §§ 5" e ó', da Lei l3pl9 de 2014, qu", 
,

Não ilá no quadro de dirigentes âbcixo iden'tiíicodos: (o) membro de Poder ou do Ministério PúblicD ou

a
dirigente de órgão ou entidadê da adúitristrrçâo pública dr mesma esferâ governrmentrl nâ quâl será

celêbrâdo o termo de colsborrção; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linhs rets, colâteÍrl ou

por arinidadê, até o segundo grâu;

frcâl-UF- de 2024.

I

I

a

a

E\rE

0^^
6,tr,ú"b )tÀ/)la s ri e s 

"-!"sR"ALDO DANTAS I'E SALES
Represent&te LegallPresidente

Liga de Fanfarras do Ceará

RELAÇÃO NOM1NAL ATUALIZADA DO§ DIRIGENTES DA ENTIDADE

a

Nome do dirigente e cârgo que

ocupa na OSC
Csrteira der idetrtidade,

órgão expedidor
i
a

CPF Endereço r€sidencialo telefone c é-maü

a

I

:,

a

n
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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

APROVAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO
sÉcRtÍaRla MU NlclPAt DE TDUCAçÂO

JUAZEIRO DO NORÍI CTARA

CNP.,: 03.088 280/000r 20

FOLHA NS 60
PROCESSO N"z 01312024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte

OBJETO: Celebração de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse

coletivo, com vistas a acolher a demanda do Município de Juazeiro do Norte/CE, concernente em
promover o evento cívico da Semana da Pátria no corrente ano, festividade que atenta para o
resgate da história e o despertar do patriotismo e dos valores cívicos, ora trabalhados através da
musicalidade, propiciando verdadeiro momento de reflexão quando da apresentação de hinos
oficiais e músicas cíücas.

APROVADO POR: MARCIA PEREIRÂ DA FRANCA
CARGO: Secretária Municipal de Educação.
DATA DA APROVAÇÃO: 26 de Julho de2024.

Considerando a apresentação do Plano de Trabalho elaborado por LIGA DE FANFARRA DO
CEARÁ - LFC referente ao semana da pátria , e após análise detalhada dos objetivos, metas,
atiúdades e Íecursos propostos, resolvo aprovar o referido Plano de Trabalho conforme as

disposições abaixo:

I. OBJETIVOS DO PLANO DE TRABALHO

Os objetivos do Plano de Trabalho para a promoção do evento cívico da Semana da Pátria
visam proporcionar um resgate sigrrificativo da história nacional e fortalecer o sentimento de
patriotismo e cidadania entre os participantes. Através da organização e execução de atiüdades
focadas na musicalidade, como apresentações de hinos oficiais e músicas civicas, o evento pretende
criar um ambiente de reflexão e valoizaçáo dos símbolos e valores nacionais. Esses momentos
musicais são pensados para engajar a comunidade, especialmente jovens e estudantes, em uma
compreansão mais profunda da importância do amor à pátria e do respeito aos maÍcos históricos
que constituem a identidade nacional.

O Plano de Trabalho busca alcançar, alern do fortalecimento do patriotismo, a disseminação de
valores cívicos essenciais, tais como a responsabilidade social e o respeito pelas instituições
democráticas. Ao proporcionar um espaço de celebração e reflexão sobre a história do Brasil, o
evento aspira a contribuir para a formação de cidadãos conscientes, comprometidos com o bern
comum e preparados para desempenhar seu papel na construção de uma sociedade mais justa e
unida. Assim, o evento da Sernana da Pátria torna-se não apenas uma celebração simbólicao mas
uma verdadeira ferramenta de educação cívica e fortalecimento da coesão social.

e -mail : seduc@j uaze iro.ce. gov. br

2. METAS E ETAPAS

Rua -YI,'de Not'cmhro. SN, Stto Migtnl -.lrutzeiro do NorÍe, CE



a.1.$ *

tttFEttuaÀ oa

JUAZEIRO
DONORTE
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de Educação - SEDUC

Meta N' Descriçâo da Meta Indicador de Sucesso PÍazo

I Organizar o evento cívico da Semaaa da Pátria
Evento realizado com
paÍicipagão ativa

01 109 12024 até I 0 / 09 12024

2
Engajar a comunidade escolar e local nas ativi-
dades

Participação de escolas

e cidadãos.
0 I / 09 12024 a.é t0 I 09 /2024

3
Promover o resgate histórico e despertar do pa-

triotismo
Feedback positivo da co-
munidade

t5t09t2024

4
ExecutaÍ apÍesentações musicais de hinos ofici-
ais e músicas civicas

Qualidade das apresen-

taçô€s
0l 1 09 12024 até 10 / 09 12024

5
Trasmissão, ao vivo, do evento no dia

07109/2024, por emissora de TV.
Transmissão ao vivo sem

intemrpções.
07t09t2024

3. ATIVIDADES E CRONOGRÂMA

Escolas / Data

POLO DE DESFILE N" OI

0t/0912024

EMEI JOANA TERTULINA,
EMEI JOARYVAR MACEDO,
EF PELUSIO CORREA MACE-

DO, EEF IRMÃ IVA _EMEI HE-
LENA VIEIRÀ. EMEI AN-

TÔMIo FEFNANDES COIM-
BRA

Escolss / Datâ

POLO DE DESFILE N' 02

02/09 /2024

EEMI ODETE MATOS DE
ALENCAR, EEF MANOEL
DE CASTRO, CEI ZILDA
ARNS, EMEI MANOELA RI.
BEIRO, CEI ÂIAYDE AN.
DRADE, EMEI MARIA FCA
DE SOUSA, EEF DORALICE
DE FIGUEIREDO, EEF ODE-
TE MONTEIRO, EEIF JOÃO
ROMÃO, EMEI IRMÃ ÂNA
TERESINHA, EMEI ASSUN-

ÇÃo coNÇALvES

FânÍarrâs previstas

FANMOSA

Irmã Iva

FANPEC

ANTÕMOFEPNAN.
DES

FANCE (escoteiros)

BAMAB

Durâção da apresentação

2 horas 30 minutos

ruii'Pt ot roúcrÇr
SECRETAR

IA MU
CÉARA

,UAZEITO DdoRÍt
CNPI: 03 .@8.2!O/ooo1 

20

6>
FOLHA NS

Qüântidâde de alunos

750 partic ipantes

ó\

Duração da apresentação

90 minutos

Qüantidâde de alunos

850 paÍicipantes

Fanfarras previstas

MANOEL DE CASTRO.

CAROLINA SOBREIRA,

ODETE MONTEIRO,

DORÁLICE FIGUEIRE.
DO

FELIPE NERY

Êxno oo cer.rú

e - ma il : s e duc @i uaze iro. c e gov.br

Rttct -Yl/ de Noyentbro. SN. São Miguel - Juuzeiro do Norte, CE
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Escolas / Data

POLO DE DESFILE N' 03

03/09 t2024

Duraçâo da apreselltsçáo

90 minutos

EMEI MARIA DO SOCCORO
cRUZ, EEF FUNDeçÃo no-

TARY, EMEI LUIZA DANTAS,
LILI NERI, EMEI

BERNADETE,
L 9E EDIJ cAÇÃo

SECRíARI A UTJNIOPA

EI ANA AMELIA BEZERRA JUÀTEITO DO NORÍT - C€ARA

CNP,:03 0!t.2t0/0c01 20

FOLHA N" 4_-

Fanfarras previstas;

losÉ uannocos

TÂBELIÃo EXPEDITO
PEREIRA

HELOIZA SOBREIRÂ

FELIPE NERY

DOM VICENTE

JOSÉ FERREIRA

Escolâs / Dâta

POLO DE DESFILE N' 05

05/09t2024

CEI CAIC, EEF MARIO BEM,
EMEF MARIA DE LOUDES
JEIRESSATI, EEF ax-rôuo
FERREIRA DE MELO, CEI
MARIA DA CONCEIÇÂO RI-
BEIRO, CEI NAIR SILVA,
CEI ADALGISA GOMES, CEI
FRANCTScA LETÍcn, suer
DICIOLA GERMANO, EEF
MOZER.D CARDOSO, CEI
PADRE JAcINTo. rrr rosÉ

e - ma i I : s educ@j ulae iro qgq! br

Quantidade de alunos

450 paíicipantes

Fânfarrâs preYistas

IVA EMIDIO,

LILI NERY,

JERÔNIMO FREIRÂ

ROTARY CLUB

HATTS BARBOSA.

Escolas / Dsta

POLO DE DESFILE N' 04

04/09/2024

EEF HEOLISA SOBREIRA,
EMEI MÂRIA QUIRINO, EEF
FELIPE NERY, EMEI IRMÀ
NELI SOBREIRÀ, DOM VI-
CENTE DE PAULA, EMEI MA.
RIA VILAC, EEF JOSÉ FER-
REIRA DE MENESES, EEF
SÃo GERALDO, CEI JETÚLIO
GRANGEIRO, EEF JOSÉ

MARROCOS, EEF ANTÕNIO
BEZERRA MONTEIRO

Duroçáo dâ apresenlâção

90 minu0os

Quantidade de alunos

580 paÍicipantes

Duração da spresentação

90 minutos

Quântidâde de olünos

480 paíicipantes

Fanfarres previstasl

MOZARDCARDO§O

CICERA MARIA

ESPERANçA MUSICAL

ESCOTEIROS

MARIA DE LOUDES
JERETSSATI.

MARIAGERMANO

Rtta -YV d<' Not,ctnhro, SN, São À4igtrcl -.luazeiro do NorÍe, CE



I ,r! JUAZEIRO
DONORTE
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PERBOYRE, EEF MARIA
GERMANO.

sEcRtTARtÂ MUNtctpAt DE EDUcAçÃo
JUAZEtRo Do NoRTÊ , cEARÁ

CNPJ: 03.08!.280,/0001,20

FOLHA N9 63

Düraçâo da apresentação

90 minutos

Quântidade de alunos

450 participantes

Fânfarras previstâs;

unnr-rÃo rxprorro
liooncouuxrrÁruo

LEÃo SAMPAIo

TABELIÃO VICENTE
MACHADO

03 DE JUNHO

Escolâs / Data

POLO DE DESFILE N' 07

10/09t2024

EEF RAIMUNDO PESSOA,
rrr rosÉ sasrÁ, rrr rosÉ
enauro, rrr arvrÕluo
BENJAMIM, EMEI CHIQUI-
TA cALLou, JosÉ cerr-ou,
EEF LAURENTINO ALVES,

Durâção dâ âpresenaâção

90 minutos

Quantidâde de âlünos

350 participantes

Fanfarras previstas;

RAIMUNDO

pessoeexrÕuro sn-
JANMIM

BANDA DA ESCOLA

"rosÉ ,c,RAu.Io

.rosÉ slnrÁ

Escolâs / Datâ

POLO DE DESFILE N" 06

09/09/2024

EMEI SENADORA ALACO-
QUE, EMEI ruÍLA MoRAIS,
EMEI DEYSE SAMPAIO,
EMEIF PADRE CÍCERO, EEF
tagruÃo vIcBNtB Irle-
CHADO, EEF LEÃO SAM-
PAIO, EEF 03 DE JUNHO,
EEF JOVENIANO BARRETO,
nrr rÍorn colr.tnrrÁnro,
EEF LAURENTINO ALVES.

noraçÃoonçnumnÁnn

e-mail: s uazeiro.ce.gov.br

4. RECURSOS

Rua -YV de Not'emhro SN, São l'[iguel - Juazeiro do Norte, CE



:1 : a
4

t..'CITUIA DE

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

I.]NIDADE ORIAMENTARIA
07.01 It_

ISECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PRO-FUNCIONAL

GREIT,TÁTICE:

12.122.OO03.2.039 lceneNctaveNTo E MANUTENÇÃo DA sECRE-
TTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CATEGORIA
ecoNôtrllce:

3.3.90.39.00 - lournos sERvrÇos DE TERCEIRoS pESSoA JU-
BJDICA

DESUBELEMENTO
DESPESA:

3.3.90.39.40 - Fnncrnrn - osc - onceNznçÃo DA so-
lcreoeoe crvn

FONTE DE RECUR-
SOS:

rsoorooroo - I.ECEITA DE IMposros E TRANS. - eouceçÃo
I

COMPLEMENTO DA
FONTE

1001 - pesmses coM MANUTENÇÀo e DESEI.rvoLVr-
MENTO DO ENSINO

6. MoNTToRAMENTO E .rvl,r-uçÃo

O monitoramento e a avaliação do Plano de Trabalho para a promoção do evento cívico da
Semana da Pátria serão conduzidos de maneira sistemática e contínua, a fim de garantir que todas as

atividades planejadas sejam executadas conforme o cronograma e os objetivos estabelecidos. A
equipe responsável pelo monitoramento deverá acompanhar de perto cada etapa do processo, desde
a preparação inicial até a conclusão do evento, utilizando indicadores de desempeúo preüamente
definidos. Esses indicadores incluirão o cumprimento de prazos, a qualidade das apresentações, o
nível de engajamento dos participaates, e a adesão aos recursos financeiros e materiais planejados.

A avaliação do evento será realizada tanto de forma quantitativa quanto qualitativa. Serão

aplicados questionários de satisfação aos participantes e espectadores, bern como feedback das
equipes organizadoras e dos envolvidos diretamente nas apresentações. Alern disso, serão
realizados encontros pós-evento para discutir os resultados alcançados, identificar boas práticas e
iíreas de melhoria. Os dados coletados servirão como base para a elaboração de relatórios de
desernpenho, que serão utilizados para ajustar futuros eventos e gaÍântir o aprimoramento conünuo
das ações cíücas promovidas pela instituição.

DECISAO:

Com base nas informações ejustificativas apresentadas, APROVO o Plano de Trabalho proposto,
sendo este o instrumento formal que norteará a execução das atividades previstas, observando os
prazos, recursos e demais condições estabelecidas.

SECREÍARIA MUNICIPAI- OI

IUAZEIRO DO NORII

CNPI: 03.088.280/0001 20

FOLHA NS 6q

ÉoucÀcÁo
cEAúAtenciosamente,

Juazeiro do Norte, 26 de luJho de 2024

MÁRCIA VAFRANCA
Secretiíria Muni ipal de Educação

PorÍaia n" 278/2024

e -ryqi l : s e duc@j uaTe q9. çg.ggu. lr
Rut -YV de Not'cmhro. SN. Siio Migtrcl - Juozeiro do Norte, CE
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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

Oficio n" 57 6/2024|GAB/SEDUC

ilmo. Senhor.
Cláuver Barreto
Advogado da SEDUC
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Juazeiro do Norte, Cea 4 em 26 de julho de 2024

tstcRrTARtA MUNtclpnL ot ioucaçÀo
uazEtRo Do NoRrt CEARÁ
CNPJ: 03 088.280/Oo0t.2o

FOLHA N9 65
Prezado

A SECRETARIA MI]MCIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE-
SEDUC. CNPJ:03.088.280/0001-2, através de sua Íepresente legal VÁRCIA PEREIRA DA
SILVA FRANCA, nomeação: 027812024 - 2710312024, no exercício de suas atribuições legais e

funcionais, Cumprimentando cordialmente, Vossa Seúoria, vem pelo presente, solicitar a esta

Assessoria Jurídica apreciação, por meio de parecer jurídico, sobre a possibilidade de celebração de

Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil, conforme justificativa e documentos
em anexo.

Na oportunidade, renovo os mais elevados votos de estima e distinta consideração,
estamos a disposição para elucidar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

MÁRCIAPERE SILVA FRANCÂ
Secretiária M pal de Educação

Portaia n'278/2024

I

e-mail: s ucaetro.ce, br
Rua.Yl/ de Not'cntbro, SN. Sõo Migucl - Juazeiro do Norte, CE

1 r.
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JUAZEIRO
D"NORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

Ofi cio n' 1 4120241 AJ ISEDUC/PJN

Ilma. Sra.

IW(NCTA PENURA DA SILVAFRÀNCA
Secretá,ria Municipal de Educação - SEDUC

Referêncla: Processo de Inexigibilidade 00212024

Assunto: oficio no |Z 24|GABISEDUC/PJN

Juazeiro do Norte/CE, 0l de agosto de 2024.

i sEcRtÍAR,A MU^ltctpAt DE tDUcAçÃo
JUAZTIRO DO I{ORÍE . CIARA

CNPJ: 03.088.280/0001 20

FOLHA N9 [6

Prezado (a) Secretário (a),

Cumprimentando inicialmente Vossa Senhoria, Veúo pelo pÍesente expediente,

encaminhar pareçer n.o l6l2024lAllSEDUC, em resposta ao oficio n.o

s76/2024tGABISEDUC.

Sem mais paÍa o momento, renovo os mais elevados votos de estima e

consideração, estamos a disposição para elucidar eventuais dúvidas.

Cordialmente,

cú . L. BARRETO

oAB/CE - 16.641

e-mail : seduc@j uazeiro.ce. gov.br
Rua W de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norle, CE

:1 r.d.
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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria MuniciPal
de Educação - SEDUC

PARECER N. 16/2024- Assessoria Jurídica da SEDUC

Processo Administrativo 013/2024ISEDUC'

Origem: Secretaria Municipal de Educação

I. RELATÓRIO

SECRETA iIÀ MUNICIPA ior toucaçÃo

Jt]AZEIRO DO NORTE ' CEARA

CN Pl:03.088 280/0001'20

TOLHA NT 6+

EMENTA: DIR"EITO ADMIMSIRÂITVO. TERCEIRO

SETOR APTICAçÂO DA HIPóTESE DE INEXIGIBITIDADE DE

REATIZAçÃO DE CHAMAMENTO PÚBIICO PREVISTA NO ART.

31, DA tEI N9 13.019/2014. RECOMENDAçôES. TERMO DE

corÁBoRAçÃo. PossrB[rDADE.

Trata-se de consulta dirigida à Assessoria Jurídica, nos moldes do art. 35, inciso V

da Lei n' 13.01912014, em que a Secretaria de Municipal de Educação - SEDUC, para análise

e pronunciamento, sob o aspecto jurídico formal, da Minuta do Termo de Colaboragão para

firmar parceria entre o MunicÍpio de Juazciro do Norte, Ceará, por meio da Secretaria

Municipal de Educagão e a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC, Organização da

Sociedade Civil - OSC.

A minuta em análise tem por objeto "mútua colaboração para a consecução de

finalidade de interesse coletivo, com vistas a acolher a demanda do Município de Juazeiro do

Norte/CE, concemelte em promover o evento civico da semana da pátria no concorre nte yp;L/rA(u
\-
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JUAZEIRO
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Secretaria MuniciPal
de Educação - SEDUC

Existe previsão de formalização de Termo de colaboração com organizações da

Sociedade Civil, em conformidade com a Lei Federal n.' 13.019/2014 (MROSC)'

É o breve relatório

' 
* Íff -I'J ll'.1.,? : :Hi' ^'

CNPi: 03'Úr 280/m01 20Passo a opinar.

FOLHA NO
63

2. FTJNDÂMENTAÇAO

Cumpre registrar preliminarmente, que a análise empreendida se

circunscreve aos aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, não cabendo a esta

unidade Jurídica adentrar nos aspectos tecnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e

conveniência da conkatação pretendida.

Assim, vale ressaltar, que o Parecer que se segue é meramente opinativo,

não vinculando o gestor à sua decisão, conforme se extrai do julgado pelo Supremo Tribunal

Federal no Mandado de Segurança n' 24.073, rel. Ministro Carlos Velloso, in verbis:

"EMENTA:CONSTITUCIONAL. ADMINSTRATM. TRJBUNAL DE CONIAS.
TOMADA DE CONTAS:ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER C.F. ÂRI 70,
panígrafo único, aÍt.71, II, art.l33.Iri n"8.906, de 1994, afi.2', §3', art.7", aí.32,
art.34, IX. Âdvogado de empresa estatâl que, chamado a opinar, oferece parecer
sugerindo contratação dirota, sem licitação, mediante interpretação da lei das
licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado
solidariamente com o administrador que decidiu pela contratâção direta:
impossibilidade, dado que o parccer não é ato administ-ôtivo, sendo, quardo muito,
ato de administração consultiva, quc visa a informar, elucidar, sugerir providências
administÍativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso
Antonio bandeira de Melo, "Curso de Direito Administrâtivo", Malheiros Ed. 13.,
p.3',t'1.

O advogado somenio será civilmente responsável pelos danos causados a seus
clicntes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de aüo ou
omissão pÍaticado com culpa, em senúdo largo: Cod. Civil, art.l59; Lei 8.906/94,
art. 32. Mândado de Segurança deferido."

2.I. DA VIABILIDADE JURÍDICA DO TERMO DE COLÀBORA ÇÃo

Inicialmente, cabe destacar que as parcerias público-privadas são '"'"@

rI
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mediante certame entre as diferentes organizações da sociedade civil interessadas na execução

do objeto, procedimento de seleção que, segundo tLei n" 13.01912014 (Lei da MROSC), se

denomina chamamento público.

Neste sentido, leciona o artigo 2", inciso XII, e seguintes da MROSC:

SECRfiARIA MUNICIPA L oE EDUcAçÃo

Aí. 2" Para os fiÍls d€sta Lei, considcra-se:

t...1
Xll - chrmrmento público: procedimento destinado a selecionar organização da

sociedade ciül para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de

fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são co[€lalos;
t...1
AÍ. 23. A sdmlnlstrâção públlcâ dêverí rdotrr Focedimentos claros, objetivos c
simplificados que orientem os inleressados e facilitem o acesso direto aos seus

órgãos e instâncias decisórias, iodependentementc da modalitlade de parceria
prevista nesta Lei.
Parágrafo único. Sempre que possível, a admi-oistração pública estabelecerá critérios
a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características:
I - objetos;
II - metas;

t.l
lV - cuslos:

t...1
M - indicadores, quantitâtivos ou qualitativôs, de âvâliação dc resultados.
Afi. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de
colaboração ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a

selecionar organizações da sociedade aivil que tomem mais eficaz a execução do
objeto.

§ l' O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parccria;

t...1
III - o objeto da parceria;
lV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forrua de apresentação das
propostâs;
V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se

refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuido a cada um dos critérios
estabelecidos, se for o caso;
VI - o valor previsto para a realizaçào do objeto;
t...1
VIII - as condições para interposição de recurso adminishativo;
lX - a minua do instÍumenio por meio do qual seÉ celebrada a parccria;
X - de acordo com as características do objcto da parceria, medidas de

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.
§ 2" É vedado admidr, prever, incluir ou tolertr, nos rtos de convocâçâo,
cláusulas ou condições que comprometsm, restrinjrm ou frustrem o seu câráter
competitivo em decorrêncir de qualquer circunstôncla imperdnente ou
irrelevantc pâre o qspecíflco objeto da parceri{, âdmitidos:
I - a seleção de propostas aprcsentadas exclüsivamente por concorrentes sediados

ou com representâção atuant€ e recoúecida na unidade da Federa$o onde seni

JUAZTIRO DO NORn-CIAú
cNtJ: o3.ott 2t0/m01-20
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executado o objeto da parceria;
Il - o estabelecimento de cláusula que delimite o teÍritório ou a abrangênc
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prestação de atividades ou da elecução de PÍojetos, conforme estabelccido nas

políticas setoriais.

. O instituto da D*ispensa e inexigibilidade pão situações excepcionais, mediante a

pertinente justificativa. É o que prescÍevem os aÍtigos 30, 31 e 32 da Lei n" 13.01912014'

senão vejamos:

Art. 30. A administração pública podení dispcnsar a realização do chamamento
público:
I- no caso de urgência decorrente de paralisação ou imin&rcia de paralisação de

atividades de relevante interesse púÜlico, pelo prazo de ate cento e oitenta dias;
ll - nos casos de guen4 calamidadê públic€, grave perturbação da ordem pública ou

ameaça à paz social; (Redação dada pela Lei n' 13.204, de 2015)
III - quando se trataÍ da realização de programa de proteçâo a pessoas ameaçadas ou
em situaçâo que possâ comprometeí a sua segurança;

t...1
VI - no caso de atividades voltadaq ou vinculadas a serviços de educação, saúde e

Mu Nlcll or tou CAÇÃO

assistência social. desde que exçutadas por organizações da sociedade civil
previamente credcnciadâs pelo órgãq gestor da respectiva política.
AÍt. 31. SerÁ conslderado lnerigfvet o châmâmento públlco na hlpótes€ de
inüâbllidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em raáo
ds treturszr sitrguhr do objeto de [arc€rir ou se as metas somente puderem s€r
rtingidss por uma cntidade especíiica, especialmente quando:
I - o objeto da parceria constithir incumbência pÍevista em acordo, ato ou

compromisso intemacional, no qual Bejarn indicadas as instituições que utilizarão os

recusos;
II - a parceria deconer de transferência para orgânizaçào da sociedade civil que

esteja autorizada em lei nâ qual seja identificadâ expÍessame[te a entidade
beneficiária, inclusive quando se trâFr da subvenção prevista no inciso I do § 3" do
art. 12 da Lei n" 4.320. de 17 de ma(Ço de 1964, observado o disposto no aÍt. 26 da
Lei Complementar n" I 0l , de 4 de mlio de 2000.
Arf 32. Nas hipót$es dos arts. 3d e 31 destr l,ei, e susêncla de r€rtizâçío de
ch8mrmento públlco seró justlficada pelo rdminlstrsdor público.
§ l'Sob penr de nulidsde do âto dd formâllzâção de parc€ria prevista nestâ Lei, o
extr&to do lustlílcâtiva prevlsto no crput deverá ser publlcado, na mesma datâ
em que for efetivâdo, no sltio oÍidisl de rdministraçío pública na intêrnet e,

eventualmente, r critério do âdmln{strrdor públlco, tâmbém no melo oliclrl de
publicldâd€ dâ administraçlo pública.
§ 2" Àdmlte-se , impugnsçío à jusflíicâtivr, aEesentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação, cujo teor {eve ser analisado peto administrador público
resporsávcl em até cinco dias da clataldo respectivo protocolo.

§ 3o Havendo fundamento na impulnação, será revogado o ,to que declarou a
dlspensa ou considcrou lnerigível d chamamento público, e será imediatamente
iniciado o proccdimcnto para a realizalção do chamamento público, conforme o caso.

§ 4' A dispensa e a lneriglbilldade dd chrmrmenao púbuco, bem como o dlsposto
no 8Í.29, não âfastam a aplicaçâo dos demais dlspositivos desta Lei.

ÉCREÍARIA

JUAZEI RO DO NO RTÉ . CEARA

CNPJ 03.088.2t0 /0001-20
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Assim, percebe-se que para a inexigibilidade p!4. ,.. ÍealizÃda mediante as devidas

justiÍicativas e conforme documentação nos autos segud parte da justificativa:

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE



JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

5E

8.2t0/

+L

IPAL DE

CREÍA

}UA1T,

RIA MU

Ito D

Nlc
o NoRlÉ -

00

cÉARÂ

01-20

Singularidrde do Evento: O desfile da Semana da Pátria é um evento

cívico tradicional e de alta relevância cultural e social, demandando

uma organização eficiente e uma execução impecável. A participação

de fanfarras e bandas marciais é essencial para a solenidade e o

simbolismo do evento, necessitando de grupos com comprovada

experiência e recoúecimento na área.

Notória Especialização da LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ -

LFC: ALIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC é amplamente

reconhecida por sua excelência e tradição na promoção, organizaçáo e

apoio a fanfarras e bandas marciais no estado do Ceara. Com um

histórico consolidado de atuação, a LIGA DE FANFARRA DO

CEARÁ - LFC possui a expertise necessária pÍrÍa gaÍantir

apresentações de alta qualidade e organização eficiente, aspectos

cruciais para o sucesso do desÍile da Semana da Pátria.

Inüabilidade de Competição: A LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ

- LFC se destaca pela sua capacidade técnica e operacional singular,

adquirida ao longo de anos de dedicação e promoção de eventos de

grande porte. Não há outras entidades com igual capacidade de

mobilização, organização e execução de desfiles civicos com a mesma

qualidade e tradição. A competição entre OSCs nesse contexto seria

inviável, considerando a especialização e a exclusividade dos serviços

prestados pela LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC.

Eíiciência e Eíicácia na Realização do Evento: A contratação direta

da LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC para organizar e

coordenar a participação das fanfarras e bandas no desfile da Semana

da Pátria asseguÍa a eficiência administrativa e a eficácia na execução

do evento. LIGA DE FÂNFARRA DO CEARÁ - LFC já possui

estrutura, experiência e recoúecimento necessários, reduzindo

signiÍicativamente os riscos de falhas operacionais, atrasos e problemas

logisticos.

Tlansparência e Controle Social: Embora a inexigibilidade de

chamamento público seja aplicada, todas as etapas da contratação,

!Np l,0l'08

foLHÀ N9

incluindo a justificativa e o instrumento de parceria, serão d
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publicadas em meio oficial de diwlgação. Essa medida gaÍante a

transparência e permite o controle social, assegurando que a escolha da

LIGA DE FANFARRA lO CgenÁ - LFC esta fundamentada em

criterios técnicos e objetivos, aliúados ao interesse público.

Diante da relevância do desfile da Semana da Pátria, da notória

especialização da LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC e da

inviabilidade de competição com outras OSCs, justifica-se a

inexigibilidade de chamamento público para a conEatação da LIGA

DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC para a org anização e coordenação

das fanfarras e bandas marciais no evento. À medida assegura a

qualidade, a eficiência e a tradição da celebração civica, garantindo um

desfile digno da importância histórica e cultural da data.

t...1

+I
OLHA Ne

Conforme art.32, da Lei 13.01912014 a dispensa e a inexigibilidade de chamamento

público devem ser motivadas. devendo o extrato da jlstlÍicativa ser publlcado sob pena

de nulidede do eto de formalização de parceria e ainde. determina que tal publicação

deve ocorrer pelo menosJ (cinco) dins antes da formalizcçõo da parceria em n:ágine do

sítio oÍicial da administracão pública na internet e, eventualmente a critério do

administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, a frm

de garantir ampla efetiva transparência.

Ademais, nos §§ 2" e 3", do mesmo art.32, a normativa prevê a hipótese de

impugnação da justificativa, afrmando que admite-se tal ato, desde que apresentado antes da

celebração da parceria cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável. E,

havendo fundamento na impugnação, a justificativa que declarou a dispensa ou considerou

inexigivel o chamamento público sení revogada e, assim, imediatamente, deverá ser iniciado

novo procedimento iara a realização do chamamento público.

Por fim, é recomendado a observância das vedações, conforme art.39 e 40, da Lei
13.019 /2014, in verbis:

Art. 39. Flcará impedida de colebrar qualquer modalidade ds pare,êÍia
prevista nesta Lei a organizâção da sociedade civil quê:
I - não esteja regularmente constituÍda ou, se estrangeira, não esteja
autorizada a funcionar no território nacional;
ll - êstqa omissa no dever de prestar @ntas de parceria anterioffi

\ \)u
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Art. 40. É vedada a celebraçào dê parcêrlas previstas nêsta Lel que
tenham por objeto, snyolvam ou incluam, direta ou indiretamente,
delegação das funçõ€s dê Í€gulação, de ílscalização, de êxercíclo do
poder de polícia ou de outras atividades êxclusivas de Estado.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINO favoravelmente, sendo observado as recomendações

deste paÍecer, pela INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, uma vez que os

atos administrativos estão em conformidade com a legislação vigente e que foram

prontamente atendidas todas as recomendações necessárias para justificativa do ato.

Ressalta-se, denadeiramente, que o pÍesente arrazoado tem caÍáteÍ meràmente

opinativo, não vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado

pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança supracitado.

É o pa.e"er,
]sEc

a ttl n l e u u I r cr pl r u t ou-cac-ro1
JU^zErto oo Nonrt - craR/i I

S.M.J
CNpr: 03.088,2t0lOO0t-20

FOI.HA Ng Í\
Jrrazeiro do Norte/CE, 0l de agosto de 2024.

CLÁUVERR. L. BARRETO
oAB/CE - 16.641

/ J-i' Â'f \
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Considerando a Justificativa para a consecução de finalidade de interesse coletivo,

com vistas a acolher a demanda do Município de Juazeiro do Norte/CE, concemente em

promover o evento civico da Semana da Pátria no co[ente ano, festividade que ateÍlta para o

resgate da história e o despertar do patriotismo e dos valores cíücos, ora trabalhados através

da musicalidade, propiciando verdadeiro momento de reflexão quando da apresentação de

hinos oficiais e músicas cívicas.;

Consideraudo que esta Secretaria Íequestou à Assessoria Jurídica, possibilidade de

elaboração de Termo de Colabiração, por meio de inexigíbilidade de chamamento público;

Considerando, ainda, Parecer da Assessoria Jurídica municipal manifestando-se pela

viabilidade jurídica do instrumento pretendido;

Vimos, através deste, AUTORIZAR a publicação do extrato da justificativa da

inexigibilidade de chamamento público e do extrato da ratificação e autorização. Após o

prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação, não havendo impugnação, deve ser elaborado o

termo de colaboração, e determina-se que se expeça convocação ao responsável legal para

assinatura do instrumento almejado.

Atenciosamente,

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024.

uÁncmpr SILVAFRANCA
Ordenado de Despesas

Secretária Municipal de Educação
Portaia n" 27812024

i
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5ECREÍARIA MUNICIPAL D r ioucrçÁo

,uÀlElto DO Í{ORÍE - CEÀRA

088.280/0001 20 TRATO DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

+p CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO2NO2 ISF,DUC/PJN

OBJETO: Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de parceria
mediante Termo de Colaboração com a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC,
associação privad4 inscrita no CNPJ sob o n' 15.000.023 10001-73, com sede na Rua do
Serniniírio SÀ{, baino São Miguel, CEP 63.010-457, nesta urbe, por meio da formalização

de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse coletivo, com

üstas a acolher a deÍnanda do Município de Juazeiro do Norte/CE, concemente eÍn

promover o evento ciüco da Semana da Pátria no mês de Setembro de 2024, festividade

que atenta para o resgate da história e o despertar do patriotismo e dos valores cívicos, ora

habalhados através da musicalidade, propiciando verdadeiro momento de reflexão quando

da apresentação de hinos oficiais e músicas cíücas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AÍigo 3l e32, daLei 13.019/14 e suas altera@es.

JUSTIFICATIVA: Verifica-se a Inexigibilidade de Chamamento Público, com base

jurídica supracitada, haja vista tratar-se de Organização da Sociedade Civil de nat!Íeza

singular do objeto, bem como por ser represeÍrtante exclusiva das fanfarras na região, tendo

como consequência a inüabilidade da competição com outras Organizações.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de agosto de 2024.

uÁncnpn
Secretá

A SILVA FRÂNCA
fle nicipal de Educação

Portaria ne 27812024

e-mai| : seduc@juaze iro.ce-got. br

Rua.W de Noventbro, SN. São LÍiguel - Juazeiro do Norte. CE

\
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'b,

FOLHA Nt A Secretifia Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, tendo em üsta
o teor documental que consta no Processo Administrativo n" 01312024, onde se pretende

celebrar Termo de Colaboração com a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC, cujo

objeto, voltado ao apoio na iírea educacional, conforme Plano de Trabalho, para a consecução

de finalidade de interesse coletivo, com vistas a acolher a dernanda do Município de Juazeiro

do Norte/CE, concemente em promover o evento cíüco da Semana da Pátria no corrrente ano,

festividade que atenta para o resgate da história e o despertar do patriotismo e dos valores

cívicos, ora trabalhados através da musicalidade, propiciando verdadeiro momento de

reflexão quando da apresentação de hinos oficiais e músicas cívicas, tendo restado

demonstrada, diante da natureza singular, inviabilidade de chamamento público, nos terrnos

preüstos no art. 31, da Lei 13.019/14.

Sendo assim, preanchidas as condições legais, justificada a inexigibilidade e instruído

o procedimarto de conformidade com os art's. 31 e32 da Lei l3.0l9l2ol4 e Parecer Jwidico

emitido pela Assessoria Jurídica da SEDUC, RATIFICO e AUTORIZO a inexigibilidade

do Chamamento Público para formalização direta do Termo de Colaboração com a LIGA DE

FANFARRA DO CEARÁ - LFC. O pra,zo para a interposição de eventuais impugnações

é de 5 (cinco) dias, contados da data de publicação, devendo ser através de requerimento

protocolado junto à Comissão de Seleção e Julgamento na Secretaria de Educação.

FE'ÂflÀ i\rl

Publique-se no sítio oficial da administração pública na internet, bem como no DiiÍ,no

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, na forma do arl. 32, § 1" da Lei n' 13.019/14 e

suas alterações.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de agosto de 2024.

MARCIAPE SILVAFRANCA
Secretríria Municipal de Educação

Portana n" 27812024

e - ma il : s e &rc@j uaze iro - c e. gov. br

Rua XV de Noventbro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE



-§
ig:i
,§úl
*.
íI

::L::a
ii,rii

;§:

§;
o

õe

I
§

,r'.
:*

T

j

t{
T
§I
T

{
§
Ir
Ê
§

=6::z
E

$
§*
§
Êçt
é.

ü
it
ç
tI*
E
E
*
II
E
ts

F

D

6
tÚ,

o
,
tr

ü

I
+
o

ú

Í

la

I
í
:
E

E
É
d

áí
P

E

t.

Í
E

I
9
E

ú

3
ô

i

)

i
Ii
Ê

E

E!
iÉ
Êi
'!:érttt
IE
FI-t
I
T

aI

IlI'iliilffiir
[Ii íliiiiiiiÍ

r

t
t
I
'It

1
EI

a

E

p í1

irii

iili

iii[
it ;,:: I}
;l :l

;il

a

I

i
c

I
,
I
I
'

í
'
Ii
Ê

I
Ê
àI

.i

'X,Íii
i;s,
,ítil
J'N
Ê; El'lii

,i

aI

x

:

l

.!
à

*-',,it{;#ffi':*i:iir'-

1
FOLHA N9

)

)

't
€

g

l/

')

;

t)

tÉjti

-t.

6

)

,')

)



JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educaçáo - SEDUC

celebrada;
lll - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgáo ou entidade da administraÉo públicâ da mesma esfera
govemamenlal na qual sêrá celêbrado o termo de colaboração ou de
fomento, estendendo-sê â vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por aÍnidade,
até o segundo grau; (FêdaÉo dâdâ pêla Lei no í3.204. de 20í5)
lV - tenha tido as contâs rejeitadas pela administraçáo públicâ nos últimos
cinco anos, excêto sê: (RêdeÉo dada pêla Lei no 13.2M. dê 20í5)
a) for senada a inegularidade que motivou a rejêiÉo e quitados os débitos
evenlualmente imputados; (lncluído pela Lei no'13.2M. ds 20í5)
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiÉo; (lncluído oele Lêi no

13.204. dê 20í 5)
c) a aprêciaÉo das contâs estiver pendente de decisão sobre recurso com
efeito suspensivo; (lncluído pela Lei no í3-204. de 20í5)
V - tenha sido punidâ com uma das seguintes sânçõ€s, pelo período que
durar a penalidade:
a) suspênsão de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contratar com
a administraÉo;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraÉo
pública;
c) a prevista no inciso ll do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso lll do art. 73 desta Lei:
Vl - tenha tido contas dê parceria julgadas irÍegulares ou rejêitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisáo ineconível, nos últimos 8 (oito) anos;
Vll - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cuias contas relativas a parcêrias tenham sido julgadas inegulares ou
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer êsfera da
FederaÉo, em dêcisão irÍeconívê|, nos últimos I (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo
em comissão ou funÉo de conÍiançâ, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durârem os
prazos estabelecidos nos incisos l. ll e lll do aÍt. 12 dâ Lêi no 8.429. de 2 de

lu0bo-de-1992.
§ 1'Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de
novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os
casos de seÍviçps essenciais que não podem ser ediados sob pena de
prêjuízo ao erário ou à população, desde que precedida ds êxpressa e
Íundamentada autonzaçáo do dirigente máximo do óção ou entidade da
âdministração pública, sob pena de responsâbilidâde solidáriâ.
§ 29 Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento
para cêlebrar parceria enquanlo náo houver o ressarcimento do dano ao
erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu
dirigentê.
§ 30 (Revogado). (Redeção deda pela Lei no 13.2M. dê 20í5)
§ 40 Para os fins do disposto na alínea a do inciso lV e no § 20 , não serão
considerados débilos que deconam de atrasos na liberação de repasses
pela administraçáo pública ou que tenham sido objeto de pârcelamento, se
a organização da sociedade civil estiver êm situaÉo regular no
parcelamento. (lncluído oela Lêi no í3.204. de 2015)
§ 50 A vedaÉo prevista no inciso lll náo se aplica à celebração de parcerias
com entidades que, pêla suâ própria naturêza, sejam constituÍdas pelas
autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mêsma pessoa
Íigure no lermo dê colaboração, no termo de fomento ou no acordo de
cooperaçáo simultaneamente como dirigente e administrador

srcREÍARrA MUNrcrpAr- DE EDUcAçÀo

JUAZEIiO DO NORTT CEAü
cÍ{tJr 03.08t.2r0l0001.20

FOLHA NS

público. (lncluído pêlâ Lei no 13.204. dê 2O1S)

§ 60 Não são considerados membros de poder os intêgrantes dê conselhos
de direitos e de políticâs públicas. (tnctuído pêtâ Lei no i3.2M. de 2O1S)
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TERMo DE coLABoRAÇÃo N. oor/2024

TERMo DE coLABoRAçÁo qur ENTRE sE
cELEBRÂM o munrcÍpro DE JUAzEtRo
Do NoRTE, PoR INTERMÉDIo DA
SECRETARTA oe ruucnçÃo E A LrcA DAS
FANFARRAS oo cn.anÁ (oRcANIzAÇÃo
DA SOCTEDADE CM).

submeter à

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 07.9'74.08210001-14, ahavés da Secretaria

Municipal de Educação, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra.

Mrírcia Pereira da Silva Franca, residente e domiciliada nesta urbe, apenas denominado

CONTRATANTE, e do outro lado a LIGA DAS FANFARRAS DO CEÂRÁ inscrita(o) no

CNPJ sob n" 15.000.023/0001-73, sediada na Rua do Seminário s/n, bairro São Miguel, CEP

63.010-457, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVL,
representado pelo (a) PRESIDENTE Sr. Everaldo Dantas de Sales, resolvem celebrar o termo

de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Federal n' 13.019, de julho de 2014, nos

termos a seguir dispostos.

CLÁUSULÂ PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O presente termo de colaboração tem por objeto celebração de parceria mediante mútua

cooperação para a consecução de finalidade de interesse coletivo, com vistas a acolher a

demanda do Município de Juazeiro do NorteiCE, concemente em promover o evento cívico

da sernana da pátria no concorrente ano, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇOES

2.1- Da administração pública municipal:

a) fomecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil
por oc-asião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios

oficiais de comunicação as referidas organizações, eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e

e -mail : s educ@j uazeiro. ce. gov. br
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f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciiários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto pÍevisto no termo de colaboração, não
implicando responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública a

inadimplência da organização da sociedade ciül em relação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrições à sua execução;

g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na intemet ou, na falta desta, em sua sede,

consultaao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e

o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1- O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente

Termo de colaboração é de RS 99.535,00 (noventa e nove mil quiúentos e trinta e cinco

reais).

3.2- A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente

termo de colaboração, recursos no valor de R$ 99.535,00 (noventa e nove mil quinhentos e

trinta e cinco reais), correspondendo à despesa à conta da seguinte dotação orçamentaria:

3.3- Os valores serão desernbolsados da seguinte maneira:

3.3.1. 1" parcela: correspondente ao importe de RS 49.767,50 (quarenta e nove mil,
setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) no início do calendário de

apresentações;

3.3.2. 2u parcela: no importe de R$ 49.767,50 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e

sete reais e cinquenta centavos) em até 30 (trinta) dias após o término das apresentações.

e - mail ; s educ@j uaze iro. c e. gov. br
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DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

LTNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 07.01 - SECRETARIA MTINICIPAL DE

EDUCAÇÃO
FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA:

12.122.0003.2.039 GERENCIAMENTO E MANUTENÇAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CATEGORIA
ECONÔMICA:

3.3.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA

JURÍDICA
SUBELEMENTO DE
DESPESA:

3.3.90.39.40 -
PARCERIA. OSC. ORGANIZAÇAO DA

SOCIEDADE CIVIL
FONTE DE
RECURSOS:

1500100100 -
RECEITA DE IMPOSTOS E TRÂNS. -

EDUCAÇÃO
COMPLEMENTO
DA FONTE:

1001 -
DESPESAS COM MANUTENÇAO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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consequências de sua inexecução total ou parcial

5.2- Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, para:

I- Realização de despesas a título de taxas de adminishação, de gerência ou similar;

II- Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
anergência;

III- Realização de despesas em data anterior ou posterior a sua vigência;

IV- Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V- Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou

de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI- Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições provadas com fins

lucrativos;

VII- Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei fuffiffigp,ffÉÊI1rypfgüffçao, 
JUAZEIiO DO IYOFT, CIARA

CtlPJr 01.088 2S0l000t 20

CLÁUSULA sExTA- DA VIGÊNCIA FOLHA NS

6.1- O presente termo de colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da

publicação de seu extrato na imprensa oficial até201'1112024.

6.2- Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término,

e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serào,

excepcionalmente, admitidas prorrogagões dos prazos de vigência do presente Termo de

Colaboração.

6.3- Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, por culpa da Administração, a

ügência será prorrogado de OFICIO, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL, limitando o prazo de pronogação ao exato período do atraso

verificado.

6.4- Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser

formalizada por temo aditivo, a ser celebrado pelas partes antes do termino da vigência do

Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a

celebração de termo aditivo com atribuições de vigência ou efeitos financeiros Íetroativos.

e -mai I : seduc@j uaze iro. ce. gov. br
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organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

III- Comprovante do recoúecimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

IV- Material comprobatório do cumprimento do abjeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V- Relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e

VI- Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

8.1.1 - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justifi cativa sufi ciente.

8.1.2 | tA organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos

Íecursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou

no final de'cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2- A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-à medidas a

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios;

I- relatório de execução de objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de

mataspropostas com os resultados alcançados;

II- relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e

receitas festivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3- A administração pública municipal considerará ainda em sua análise dos seguintes

relatórios elaborados intemamente, quando houver:

I- Relatório da visita técnica em loco durante a execução da parceria;

II- Relatório tecnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação desigrrada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração.

8.4- Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.67 da

Lei número 13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e efetividade das ações quanto:

I- Os resultados alcançados e seus beneffcios;

Il- Os impactos econômicos ou sociais;

III- O grau de satisfação do público alvo;

s€CilT RrA úMCtfAt D{trUC^{Io
.ru lgao É r|Ilt, ct^lÁ
.,úal.tarEer-D
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IV- A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os príLzos previstos na Lei número 13.01912014, devendo concluir,
altemativamente' pela: 

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br &
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b) Dano ao erário decorrente do ato de gestão e legítimo ou antieconômico;

c) desfalque o desvio de diúeiro, bens ou valores públicos.

8.9- O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas

ou por omissão em relação a análise do seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro

caso, os pareceres técnicos, financeiros jurídico, sendo permitida delegação de autoridade

diretamente subordinadas, sendo vedada a subdelegação.

8.10- Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurido a fase recursal

, Se mantida a decisão, organizaçáo da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o

ressarcimento ao erário e seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no

termo de colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será

feita a partir do plano de trabalho original, desde que não teúa havido dolo ou fraude e não

seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11- Durante o prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas,

a orgarttzaçáo da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que

compõem a prestação de contas.

llciÍÍat[ ]R úrtotrrucrg
ruAIETO DO Ísft cEAu

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÓES oD:ol.3.tÜllrI

FOLHA NT

9.1- A presente parceria poderá ser alterado a qualquer tem an asslnatura do termo

aditivo, devido a solicitação será encaminhada com até 30 (trinta) dias ern relação a data de

término de sua vigência.

9.2- Não é permitida a celebração de aditamento deste termo de colaboração com alteração da

natureza do objeto.

9.3- As alterações, com exceção das que tempo finalidade meramente prorrogaÍ o prazo de

vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidos a assessoria jurídica a qual deverão os

altos serão encaminhados em prazo hábil para análise e pareceÍ.

9.4- E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando de fizer necessária a

efetivação de alterações que teúam por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de

vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do termo de colaboração.

CLÁUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANÇOES

i
10.1- pela execução da parceria em desacordo com o plano de habalho e com as normas da
Lei n." 13.019/2014, a administragho pública poderá, garantindo a ampla defesa e
contraditório, aplica a organização da sociedade civil, parte deste instrumento, mediante
processo administrativo, as seguintes s{nÇões:

e -mail : seduc@juaze iro. ce. gov. b r
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previsto neste termo de colaboração sob pena de reversão em favor da administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃ0

12.1- O presente termo de colaboração poderá ser

I- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da

avença, respeitando prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade

dessa intenção;

II- rescindido, independente de prévia notificação ou interpretação judicial ou extrajudicial,

nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos ern desacordo com o plano de trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo de falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado; e

$) , r'erificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a'instauração de Tomada

decontas.especial \, ^E', R ML \rcrp^Lir roü açt ,

, lztrio 10 t{orrt ( tÂta
rNfJ l'3 aú zta/Ie I l.

cLÁusuLA DÉcrM.c, TERCETRÁ - DA PUBLTCIDADE Lj! 9DLHA Ni

13.1- A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada á

publicação do respectivo extÍato no diário oficial do município, a qual deverá ser

providenciada pela Administração Pública Municipal, no prazo de até 20 (vinte) dias a contaÍ

da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.l- Qualquer situação que ocona, sendo omissa neste termo, fica acordado entre as paÍtes

que será decidida pela gestora da pasta.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA - DO FORO

l5.l- Serão competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboragão,
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da comarca de Juazêiro do

Norte-CE, com renuncia expÍessa a outÍos, por mais privilegiados que forem.

e -mail : seduc@j uazeiro. ce. gov. br
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conÍorme LeiMunicipal n'4.353 de 2l de julho de

2014, e ser.r regrmento inrerno, RESOLVE'

ART. 1" - DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÂO DA

CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE HILDA BARBOSA

LEITE PARA OCUPAR O CARCO NO PERIODO DE

AFASTAMENTO POR VACÂNCIA DO CARCO, EM

SUBSTITUTÇÃO À DANTEL LUCAS MÂTIAS.

ART. 2" O CONSELHEIRO ESTARÁ EM

AFASIAMENTO POR VACÂNCIA DO CARGO EM TEtÁ, QUE
\,ERDURÁ PELO PERiODO MÁXIMO DE 02 (DOIS) ANOS

IMPRORROGÁ\'EIS, INICIANDO EM I3 DE AGOSTO DE 2024

E ENCERRANDO EM 13 DE AGOSTO DE 2026.

ART. 3" . A CONSELHEIRA SUPLENTE TERÁ 24HS

PARA APRESENTA.SE NA SECRETARIA MUNICTPAL DE

DESENVOL\'IMENTO SOCIAL E TRABALHO, LOCALIZÁDA

NARUA MONSENHOR ESMERALDO, S,,N, FRANCISCANOS,

JUAZEIRO DO NORTE, DE 08 ÀS l?HS,

ART. 4". ESTA RESOLUCÃO ENTRA EM VIGOR NA

DATA DE SUAPUBLICAC, ÃO, COM EFEITOS RETROATIVOS

A 13 DE AGOSTO DE 2024.

Juazeiro do Norte.CE, de 20 de Agosto de 2024.

Pedro Henrique da Silva Souza

Presidente do CMDCA de Juazerro do Norte - CE

EXTRÀTO DO I" (PRIMEIRO) TERMO ADITTVO

PREGÃO ELETRONICO N' 2023.0?.1?.1

Extrato do l" (PRIMEIRO) Termo Aditrvo ao Contrato
Administrativo n" 2021.08.16-0001, referente à Licitação na

modalidade PREGÃo ELETRONICO N'2021.0?.1?-1. Partes, A

Prefeitu ra Municipal de Juazeiro do None,/CE através da Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa INOVVE TUNSMO LTDA. Objeto'

contratâçào de emplesa especializada no agenciamento de viagem,

compreendendo os servicos de reserva, emissão, remarcaçâo e

câncelamento de passagens aéreas e terrestres nâcionais, pâra o

arcndimento da Secretaria Municrpal de Saúde deJuazeiro do None/

CE, coníorme especificações constanres no Anexo I do Edital

Convocarório, nos qlraú â Conmâtada sÀgrou+e vencedora, na forma

discriminada na clausula 2 item 2.[ do contrato original de n"

2023.08.1úJ001. Do Fundamento Legal: Artigo 5?, It, da Lei Federal

n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçóes posterrores. Do

Adiamento: Ás partes, jusus e contraradas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em pronogar aré o dia 16 de agosto de

2025, o prazo de vigência contratual, a m do prazo iniciará

do dia 1óde agosto de 2024- Signa

e Matheus Alexandre Grando.

unes A.raujo

I
I

Juazeiro do None,/Q
t

EXTRATO DO TERMO DE COLA,BORAC,{O

Extrato do Termo de Colaboração n" 001,/2024; Processo

Adminisrrativo n: Al3/2A74; Lei Autorizadora n" ll.019/2014;

Parrícipcs, M'rnicipio de Juazeiro do Norte, por intermédro da

Secretaria de Educação e a Liga das Fanfarras do Ceará (Organizaçào

da Sociedade Civil);Objeto/Mctas, Celebração de parceria mediante

mútua cooperação pare â consecução de íinalidade de rnteresse

coletivo, comvistas a acolher a demanda do Municipio deJuazeiro do

Norte/CE, concernente em promover o evento civico dâ semânâ dâ

pátria no concorrente ano, conforme detalhado no Plano de

Trabalho; Critério cle Escolha' Chamamento P(rblico Inexigivel

contôrme art. Jl e -12, em razão da rnviahilida.le de competiçâo pela

nÀcuÍe]a singLllârdo objeto, cujas metas podem ser execunLlas apenas

pela própria Entidaele; Vigência, Data da assirarura are 20/ ll/ZA?,4 ;

Valor' R$ 99.535,00 (no,,enta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco

reais); Dotação Orcamentária: unidade orçamentária' 0?.01 -

secretaÍia municipal de educação; funcional progremáticÀ:

12.122.0003.2.039 . gerenciâmento e mânutencão da secretaria

municipal de educação; categoriâ econômica, 3.3.90.39.00 - outros

serviços de terceiros pessoa juridica; subelemento de despesa,

3.3.90.39.40 - parceria - OSC- organização da sociedade civil; fonte

de recursos' 1500100100 - receita de impostos e tÍans. - educação;

complemento da íonte, 1001 - despesas com manutenção e

desen',,,olvimento do ensino. Data de Assinarura' 2l cie agosto de 2024;

Signâtários, Márciâ Pereira da Silva Ftanca e a Liga das Fanfarras do

Ceará.
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